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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 

Gíoiânia-GO.
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Junta de Conciliação e Julgamento de

t r a 0W-hO

LUZIA AGUIAR DE FARIAS, bras ile ira , casada, ad_ 

vogada, residente e domiciliada à rua I . I 36 n® 359 -  Setor Pedro Ludovico , 

Goiânia-GO., postulando em causa própria, inscrita  na OAB-GO sob o n9 3 . 6I I ,  

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com base nos arts. 495 e 652, 

mc. I ,  da CLT -  Decreto-Lei n9 5*452 de 01.05.1943? propor a presente recla  

maçar, trabalhista contra o Estado de Goiás -  Procuradoria Geral do Estado de

Goias, estabelecida a rua 93 -  Centro Administrativo -  109 andar, nesta Capi 

ta l, e assim o faz pelos fatos e fundamentos jurídicos aue passa a expor:

É pública e notória a acirrada perseguição aos 

servidores públicos de Goiás, fe ita  pelo novo Governo do Estado.

Critérios, os mais abomináveis, sao adotados ' 

para o despedimento do quadro de funcionários do Estado, àqueles que nao sao 

simpáticos aos po líticos da situaçao e pertencem ao PDS de Goias.

Usou-se, primeiramente, do Decreto n9 2.201 , 

de 21 de março d.e 1983? chamado Deeretao, e como ta l rescinde todos os con — 

tratos celebrados pelo Estado de l 9 de abril de 1Q82 a agosto do mesmo ano.
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Os ociosos é outra desculpa dos novos p o l ít i  - 

cos para mandarem para o olho da rua funcionários que não lhes agradam.

A seguir vera as demissões por justiça p o lít ic a , 

e nesta faixa de demissão o novo Governo descarrega seu õdio implacável pa­

ra punir oí3 seus adversários po líticos , lí ao pode exercer cargo publico no Es 

tado de Goiás quem -pertencer ao PDS.

-  MM. Juiz, a reclamante prestou serviços de as- 

sorria juríd ica ao Estado de Goiás. Em 27 de agosto de I 98I fo i  contratada ’ 

para exercer a função de Procuradora do Estado.

-  Em 11 de abril de 1983 fo i  a reclamante demiti_ 

da, injustamente, de suas funções, a c r ité r io  de justiça p o lít ic a , segundo ' 

lhe informou o próprio Procurador Geral do Es.tado.

Diante de ato tão ignóbil, insurge-se a recla­

mante centra tamanha in justiça e perseguição de que esta sendo vitimando no- 

vo Governo de Goias.

-  Alega mais, ser servidora estável e como tal 

não podia ser demitida por mero capricho revanchista de sen então chefe, o 

Procurador Geral do Estado.

Adquire a estabilidade no emprego, aquele que 

por mais de 10 (dez) anos prestar serviços ao mesmo empregador. Temos aqui a 

estabilidade legal prevista pelo art. 492 da CLT.

Alem da estabilidade lega l, inteiramente sub - 

missa ao tempo de serviço dedicado ao mesmo empregador, o sistema jurídico ' 

b ras ile iro  poss ib ilita  e preve a aquisiçao desse d ire ito , também, por outras 

formas. E, desta fe ita , pode o empregado adquirir a estabilidade:
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a) le g a l, após 10 (dez) anos de serviço à empresa;

b) contratual, uma vez que tenha ajustado com o emprega 

dor o advento desse d ire ito  antes do decênio;

c) s ind ica l, ou condicional, atinente ao exercício de 

cargo de administraçao sindical ou representação profissional para o qual ha 

ja  sido e le ito .

-  0 que interessa ao caso concreto, objeto desta

reclamaçao, e a estabilidade contratual.

" A estabilidade adquirida por v ia  contratual* 

so esteia no princípio universalmente consagrado pelo D ireito do Trabalho ' 

(art. 444 da CLT), em virtude do qual e sempre l íc i t o  às partes ai starem ’ 

condições mais favoráveis ao empregado do que as impostas pelas le is ,  conven 

ço s coletivas ou decisões normativas. Por isto  mesmo l íc i t o  e o encurtamen­

to do prazo e não o seu alongamento. E, uma vez adquirida a estabilidade por 

via contratual, aplicam-se à hipótese as regras legais que disciplinam os 

seus e fe itos  jurídicos.*' (Arnaldo Sussekind, Instituições de D ireito do Tra­

balho, b9 edição, pag. 5^5 )

0 art. 444 da CLT, in verb is :

" As relações contratuais de trabalho podem ' 

ser objeto de liv re  estipulaçao das partes interessadas em tudo quanto não 

contr&venham às disposições de proteção ao trabalho, as convenções coletivas 

que lhe sejam aplicáveis e as decisões das autoridades competentes."

De acordo com o princípio geral de que a le i  

estabelece garantias mínimas e não garantias máximas, não há impedimento de 

que o tempo para a estabilidade contratual ou convencional seja menor que o 

exigido para a estabilidade lega l.

A Jurisprudência confirma este princípio de *
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l e i :

" A estabilidade, realmente, só existe após 10 

(dez) anos de serviço e fe tivo  ao empregador. Porem se a empresa entender de 

pactuar com seu empregado modalidade diversa, mais benéfica para este, defe 

so ó a Justiça ignorá-la ou m odificá-la." (Ac. TRT, l 9 R ., 32 T., Proc. n9 

3-911/72, Rei. Juiz Flavio Rodrigues S ilva, prof. em 06.06.73)

" É l íc i t o  à empresa, ampliando espontaneamen 

te d ire ito  trabalhista, outorgar estabilidade a seus empregados condicionan 

do a dispensa à prática de justa causa prevista em l e i . "  (Ac. TRT, 39 R., ' 

l 9 T . , Proc. n9 3*145/74? Rei. Juiz Jose Master Chaves, prof. em 21.07*75)

/V A A
Rao ha duvida pois, que a empresa ou o empre­

gador, v ia  de instrumento próprio, possa reconhecer a estabilidade'seu em - 

pregado, com pequeno tempo, ou até com nenhum tempo de serviço.

-  MM. Juiz, a reclamante fo i  beneficiada pela 1 

estabilidade que lhe fora concedida pelo Estado de Goiás, através do Decre­

to 2.108, de O4 . l l . 82, o que faz prova pela carteira de trabalho e Decreto1 

anexos.

Tratando-se, assim, de empregado estável, sua 

despedida só sera l i c i t a  mediante prévia autorização da Justiça do Trabalho, 

motivo porque lhe assiste o d ire ito  de ser reintegrada no emprego, com a ' 

consequente sobrevivência da relação de emprego.

-  Por outro lado, a rescisão do contrato de em­

pregado com mais de -um ano de casa só será válida, se fe ita  com a assistên­

cia do respectivo sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Traba­

lho, (Art. 477? § l 9 da CLT), o que no caso não aconteceu.
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-  E nem se diga que a estabilidade concedida pe­

lo Governo de Goiás em 1982, aos seus funcionários públicos regidos pela CLT, 

poderá ser anulada pelo novo Governo, como pretendera, com a desculpa de que 

ao então chefe do Poder Executivo faltava-lhe competência lega l, e que fe r i ­

ra preceito constitucional, art. 109? I I I  da Constituição Federal, e arts. ' 

15, V, e 74 , I I I  da Constituição Estadual.

Primeiro, porque, o Decreto nQ 2,108, de ' 

O4 . l l . 82, não violou nenhum dispositivo le ga l. As normas ditas violadas, ' 

arts. 15, V, e 74? I I I  8a Constituição Estadual e art. 109> I I I  da Constitui^ 

ção Federal, se referm aos funcionários públicos estatutários.

Os arts. 15, V, e 74? I I I  8a Constituição Esta

dual assim dispõem:

Art. 13 -  À Assembléia Leg is la tiva  com a san - 

çao do Governador, cabe dispor mediante l e i ,  sobre todas as matérias da com­

petência do Estado, especialmente:

• • •

V -  Administração estadual d ireta: criação de 

cargos e fixação dos respectivos vencimentos; regime juridico do pessoal, 1 

fiscalização financeira e orçamentaria.

Art, 74 ~ Respeitado 0 disposto no art. 63 e 

seu § l e e no § 2e do art. 73, le i  de in ic ia tiva  do Governador defin irá:

I I I  -  Ás condiçoes para a aquisiçao da estab i­

lidade.

Ora, os dispositivos de le i  supracitados, tra_ 

tam da criaçao de cargos públicos e normas regulamentares dos funcionários' 

públicos estatutários.
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-  0 art. 109, I I I  da Constituição Federal, tam -  

bem, estabelece normas referentes aos servidores públicos estatutários da ' 

União.

-  Servidores públicos da Administração são todos 

aqueles que prestam nas repartições administra.tivas, nas autarquias e nas en_ 

tidades paraestatais mediante estipêncio. Se subdividem, segundo o renomado' 

administrativista, Hely Lopes M eirelles, em funcionários públicos sob o regi_ 

me estatutário, regime especial e funcionários contratados pela CLT.

" Regime estatutário e o modo pelo qual se es­

tabelecem as relações jurídicas entre o funcionário público e a administra -  

ção, com base nos princípios constitucionais pertinentes e nos preceitos le ­

gais e regulamentares da entidade estatal a que pertence. Sob esse regime, a 

situação do funcionário público não e contratual, mas estatu tária." (D. Admi_ 

n istrativo Brasileiro, Hely Lopes M eirelles, 5S ed ., pág. 371)

Pelo regime estatutário sao estáveis todos os 

nomeados em caráter e fe tivo , em virtude de concurso, para desempenhar cargo' 

público, e transpõem o periodo de estágio probatório, que e de dois anos, ' 

(a rt. 100, Constituição Federal). Deixou, porem, a le i  magna, aberta a possi_ 

bilidade da aquisiçao da estabilidade por outra via  que nao a do concurso , 

possibilidade que está claramente expressa na permissão dada ao legislador ' 

federal, através de projeto de in ic ia tiva  exclusiva do Presidente da Repúbli 

ca, de de fin ir o regime jurídico dos servidores da União, do D istrito Fede -  

ra l e dos Territórios, a forma e as condições de provimento dos cargos públi. 

cos e as condições para aqiiisição da estab ilidade.(A rt. 109 da Constituição' 

Federal)

-  E neste ponto, seguindo a esteira  da Constitui 

çao Federal, da qual nao pode afastar-se, e que a Constituição do Estado de 

Goias editou as suas normas dos arts. 15, V e 74> U I? que tratam da criação
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provimento e condiçoes jurídicas de seus funcionários públicos estatutários.

-  Os estatutos destes servidores públicos vêm ' 

expressos em le is  reguladoras das especies. A Lei Federal de n9 1.711? de ' 

28.10.1962, ê o Estatuto dos Funcionários Civis da União, já  o dos Funcioná­

rios Civis do Estado de Goiás está condensado na Lei ns 4«100? de 06.07.1962.

Regime Trabalhista e o modo pelo qual se esta­

belecem as relações jurídicas entre a administração publica e os servidores' 

contratados nos termos da CLT. (Decreto-lei Federal n9 5*452 de 01.05*1943)

" Por este regime, o vinculo emprega.ticio e 

de natureza contratual, equiparando-se a administração ao empregador comum , 

sem poder estabelecer cláusulas discrepantes da legislação trabalhista, sob' 

pena de muiidade." (Obra citada, Hely Lopes K eire lles, pág. 378)

Diante da exposição, chega-se a conclusa.o que 

o Decreto n9 2.108, de 04.11*82, tem respaldo jurídico e está patente que ' 

fo i expedido em teinpo para resguardar os servidores do Estado de Goias con - 

tratados pela CLT contra 0 arb ítrio  do novo Governo.

-  Deve-se levar em conta, também, que o ato do ' 

Governo do Estado de Goiás concedendo estabilidade aos seus servidores reg i­

dos pela CLT, tornou-se entre as partes um ato jurídico perfe ito , e neste ca 

so uma le i  nova não pode sobre ele projetar-se. Uo Brasil, por preceito cons_ 

titucional, a le i  nova não pode fe r ir  os d ire itos adquiridos, o ato jurídico 

perfeito  e a coisa julgada (a rt. 153? § 3Q da Constituição Federal).

-  Em nosso pais o principio vigorante na aplica­

ção das le is  é o da irretroativ idade.

" Tão velho como o próprio D ireito, ele e alta 

mente p o lit ico  e socia l, inerente ao proprio sentimento de Justiça. Sobre ' 

ele se assentam a estabilidade dos d ire itos  adquiridos, a intangibilidade dos
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atos jurídicos perfeitos e a invulmerabilidade da coisa julgada (Washington 

de B. Monteiro -  Curso de D ireito C iv il, Parte Geral, pág. 32 ).”

Ma frase de Gernier, esse princípio e a pró­

pria moral da legislação. I

-  Efetivamente, segundo o renomado c iv i l is ta  ' 

Washington de B. Monteiro, " sem o principio da irretroativ idade, ineacisti- 

r ia  qualquer segurança nas transações, a liberdade c iv i l  seria um mito, a 

estabilidade patrimonial desapareceria e a solidez dos negócios estaria sa­

crificada, para dar lugar a ambiente de apreensões e incertezas, impregnado 

da intranquilidade e altamente nocivo aos superiores interesses do ind ivi -  

duo e da sociedade. Seria a negação do próprio d ire ito , cuja especifica fun 

çao, no dizer de Ruggiero-Maroi, e tutela e garantia."

-  E nesta linha, contrariando todos esses segui_ 

mentos juridicos, a reclamante teve rescindido seu contrato de trabalho, pe_ 

lo  novo Governo.

-  Considerando-se, a reclamante, funcionaria es­

tável, não poderia ser despedida, a nao ser por motivo de fa lta  grave ou ' 

circunstância de força maior (a rt. 492, CLT), e processado perante a Justi­

ça do Trabalho o inquérito para a apuraçao da fa lta  grave (a rt. 652, I I I ,  b, 

da CLT).

É conveniente lembrar, que a reclamante nao ' 

fez opção pelo FGTS e portanto, optante pela estabilidade (a rt. 16 5 , X III ' 

da Constituição Federal), adquirindo-a antecipadamente através do Decreto ' 

n,? 2.1ü8, de 04.11.82., extensivo a todos os servidores públicos do Estado' 

de Goiás, regidos pela CLT.

-  Nao obstante ter estabilidade, um simples o f í  

cio do Senhor Procurador Geral do Estado ao Secretário d.e Administração, so_ 

licitando a dispensa da reclamante das funções de Procuradora do Estado^ 1
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fo i suficiente para a expedição de ato rescindindo o seu contrato.

).

Face ao exposto * requer a Vossa Excelência se 

digne determinar a notificação do Estado de Goias, na pessoa da seu repre -  

sentante lega l para comparecer a audiência que for designada sob pena de re 

ve lia  e confissão, devendo, ser a presente reclamaçao ju lg da procedente, ' 

para finalmente, ver reconhecida a estabilidade que fo i concedida a recla  -  

nante e consequente reintegração cio cargo de Procuradora d.o Estado, sem pre_ 

juízo dos salários a que faz jus durante o tempo em que estiver desligada 1 

de suas funções, acrescidos de juros e correção monetaria.

Nestes termos, dando a causa o valor de 1

CrS 338.580,00 (trezentos e trin ta  e oito  mil e quinhentos e oitenta cruzei­

ros ),

P. Deferimento.

Goiânia, 03 de maio de 1983

LUZIA AGUIAR DE FARIAS

Rua 1136 dc 359 Fone: 241-3736 Setor Pedro Ludovico Goiânia Goiás
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E S T A D O  D E  G O I Á S

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
—  G A B IN E T E  -

O fíc io  n«0 0 2 4  1/83

Senhor Secretário ,

£ o presente para s o l ic i t a r  a V. Exa. d ig  

ne-se ed ita r  ato dispensando LUZIA AGUIAR DE FARIAS das funções do cargo 

de Procurador do Estado, a p a r t ir  desta data.
I
I !i I

estima e consideração

Ao ensejo, expresso a VT Exa. protestos de

PROCURADOR GERAI, DO ESTADO

Ao Exmo. Sr.

Dr. ARÉDIO TEIXEIRA DUARTE

DD. Secretário  da Administração

Xesta

1

t



POETARIA N2 AAA J Õ t>  /CLT, PE J 1  PE ABEII DE 1983

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atrihui 
ções que lhe confere a alínea Ml", inciso II, do artigo 19 
do Decreto n^ 180, de 24 de .julho de 1 967, e tendo em vijq 
ta o que consta do processo n_V 1600-00638/83,

R E S O L V E  :

RESCINDIR, o contrato de LUZIA AG-UIAR DE E ARI AS, 
Carteira Profissional n- 16480, Serie 00002-G-o, das fnn 
ções de Procurador do Estado, da Procuradoria Geral do Es 
tado, a partir de 11 de aoril de 1 983*

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Goiâ 
nia, aos dias do mês de ahril de 1 983-

SECRETÁRIO DA ADM

cici.

Gráfica da Goiás —  CERNE
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
GABINETE

PROCESSO'NS 1.600-00638/83, em que 
a Procuradoria Geral do Estado, sô  
licita ato de dispensa das funções' 
de Procurador do Estado de I,UZIA 1 
AGUIAR DE PARIA.

DESPACHO N2 ̂  - Editado o ato de dis
pensa solicitado às fls. 02, encaminhem-se os autos Senhor Pr£ 
curador Geral do Estado para as medidas cabíveis.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em
Goiânia, aos I  i  dias do Mês de abril de 1983-

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Gráfica dw Goiás —  CERNE
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ô vA.sAvçi..

Aumentado em Gr*^ ã õ >..< P ..Í.Q .O  O

Na função dê....5?h.----- ./rr^ .........................................................:..... i

C.B.O. ...l...r—.............. por jíolivo-de -
c ^ r r A - U ^ . ^ . H. . t&w'....... *

Assinatura do rapregador ,

Tf y W (y  |
Aumentado em ........ J .........//...:..-'Para CrS....................................

Na funç3o d e ............ .......... I................ .............................................

C.B.O.....................................por mctrvo d e .......................................

Assinatura do empregador

„  I
Aumentado em ......... /........../..........Para CrS....................................  \

Na função d e .................................................. ....... .............................  \
C.B.O.................-____________por motivo d e ............ ......... .............. . J,'

Assinatura do empregador

Aumen 

Na fu<

C.B.O.

Aument, 

Na funç 

C.B.O .

Aumentai. 

Na funÇã 

C.B.O

Aumentado 

Na função 

C  B.O......



92 ANOTAÇÕES GERAIS

(Alesiado médico, alteração do 
profissionais c ouiras anotações autorizada

o, registros

....... Ftnd.o...e.rn..vjsÉa..a.rtt./%^\Ia...t)ecr.(,ta ....

...
...

W . U . X . ..3...
Çp.PJ.pJ1.::. . ,..Tx.Sk a.lh Q,... ia, /̂ .

s e u  a r t .  4 S t2 x > * r i  / /

5 T tisfráb tí& ^O '..

..em..

......'RüSíhtC

TenHv,\m-

*~ & m r -t lx r -W rH -.- f i* ;...p r - w m g i i m i i r T o '
* * rv M * , cm -tc ln  o c t f n b i / i d n i t r w ^  

n a u ■■■(,. r m a * ■ ■ </ o • • • T i f n J<r£V'y • ( f j : t j ü t n ! a • ■ \/// • - 
l ,on,> o/iJ à, i... J, r!t

pe.ndimtcmttntQ.Jc-.-. 
*tu an,...492,...

•rahtrlfítíTlmiê- 
'cstnbdrcldo tní





ANOTAÇÕES GERAIS 51

1 d e  Serviço
N ° 59.820/66)

kÇÃO

.../...........
s Ano

\Q
/

Ano

(Atestado médico, alteração do contraio do trabalho, registros 
profissionais e outras anotações autorizadas por lei)

... S--- .CX̂ OkJX-<0 .._
....

. . r S A ^ y r ^ X r y ^ ^  ..

,.'dc\ . 'zS.

'• -' - ̂  UO D E 3 O! ’\§
^ O c l\ K - \ u O f { í  A Ç, E kA ;  íyQ ]S £ J {

......
■'ASEP ", r

..... ,M;Ma>..ac...&kAs;^r-^;



ESTADO DE GOIAS
ANO I 43 GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 04 DE NOVEMBRO DE 1982 No. 14.116

A TO S DO PODER EX ECU TIVO mulo pelo trabalho e interesse por uma melhor qualificação e

DECRETO No. 2.108, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1982.

Outorga estabilidade ao pessoal que especifica e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições constitucionais,

CONSIDERANDO que o pessoal contratado da adminis- 
ação direta do Poder Executivo e de suas autarquias é tufelado 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do art. 7o., 
item II, e seu parágrafo único da Lei n. 6.725, de 20 de outubro 
de 1967, e do art. 7o., “ caput” , do Decreto n. 1.800, de 15 de 
abril de 1980. em harmonia com o art. 66 do precitado diploma 
legal, com a redação dada pelo art. 12 da Lef n. 7.200, de 13 
de novembro de 1968;

CONSIDERANDO que idêntico regime é adotado para 
o pessoal das empresas públicas e sociedades de economia mista 
sob o controle acionário do Estado de Goiás, por imperativo 
do art. 1 70, § 2o., da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o pessoal das fundações insti­
tuídas pelo Estado é igualmente regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, de vez que, por lei, tais entidades são todas 
dotadas de personalidade jurídica de direito privado;

CONSIDERANDO que, desde o advento da Lei Fe­
deral n. 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, tém predominado na adminis­
tração direta do Poder Executivo e em suas autarquias, bem assim 
nas fundações, empresas públicas e sociedades úe economia mista 
sob o controle acionário do Estado, as admissões com opção pelo 
referido Fundo;

CONSIDERANDO que tais admissões, com opção pelo 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, perfazem um universo 
bastante expressivo de algumas dezenas de milhares de empregos 
e servidores, vinculados à administração direta e indireta do 
Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é pacífica a doutrina e remansosa 
a jurisprudência no sentido ae que o empregado optante não tem 

^ ire ito  à estabilidade prevista no art. 492 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nada obstando, portanto, a sua despedida, 
bem assim a dos não optantes com menos de 10 anos de vínculo 
laborai, por mero ato de arbítrio do empregador;

CONSIDERANDO, todavia, que, dentro do princípio 
gera] de direito de que a lei estabelece garantias mínimas e não 
garantias máximas, e da constatação de que as relações contra­
tuais de trabalho, segundo dispõe o art. 444 da citada Consoli­
dação, “ podem ser objeto de livre estipulação das partes interes­
sadas em tudo quanto não contravenha as disposições de prote­
ção ao trabalho, nos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis,

e às decisões das autoridades competentes, nada impede que a 
garantia de estabilidade sej? outorgada aos servidores celetistas da 
admirristracão direta do Põàer Executivo e de suas autarquias, 
bem como ao pessoal das fundações, empresas públicas e socieda­
des de economia mista sob o controle acionário do Estado, sejam 
optantes ou não optantes, independentemente de seu tempo de 
serviço;

CON SI DER.AN DO que a estabilidade é, comprovada- 
mente, fator de proteção e meio de integração do empregado 
ou servidor na empresa, sendo que essa garantia gera nele estí­

eficiência^

CONSIDERANDO, finalmente, que a estabilidade con­
tratual, além de encontrar amparo no art. 444 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, tem ainda sua legitimidade jurídica ampla­
mente reconhecida pela doutrina e pela jurisprudência, merecen­
do especial destaque as conclusões alcançadas, neste particular, 
pelos renomados juristas ARNALDO SUSSEKIND e DÉLIO 
MARANHÃO no parecer que emitiram às fls. 05/19 do processo 
n. 2100-05981/82, protocolado na Secretaria do Governo,

D E C R E T A :
Art. Io. -  Aos servidores da administração direta do 

Poder Executivo, de suas autarquias e fundações, regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, e aos empregados das empre­
sas públicas e sociedades de economia mista sob o controle 
acionário do Estado, inclusive os optantes pelo Fundo de Garan­
tia por Tempo de Serviço, é assegurada a estabilidade nos termos 
do Título IV, Capítulo VO, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
independentemente do prazo estabelecido em seu art. 492.

Parágrafo único — A estabilidade outorgada poi esté 
artigo não beneficia o servidor ou empregado no exercício de car­
go de direção, gerência, chefia, função de assessoramento ou ou­
tros de confiança imediata do empregador, salvo em relação ao 
emprego, se titular de cargo ou função de natureza efetiva ou per­
manente.

. Art. 2o. -  Incumbe ao Secretário da Administração 
anotar nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos ser­
vidores da administração direta do Poder Executivo a garantia que 
lhes é conferida pelo art. Io, competindo aos dirigentes das au­
tarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista sob o controle acionário do Estado adotar idêntica provi­
dência com referência aos seus empregados, igualmente favore­
cidos por este ato.

Art. 3o. -  As empresas sob o controle acionário do 
Estado de Goiás deverão tomar medidas internas para a 
aprovação, de imediato, pelas respectivas Assembléias-Gerais. das 
disposições deste decreto.

Art. 4o. — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
em Goiânia, 4 de Novembro de 1982, 94o. da República.

A R Y  RIBEIRO VALADÃO 
Benedito de Queiroz Barreto 

David Barbosa Ribeiro 
Aguinaldo Olinto de Almeida 

Hugo Cunha Goldfeld 
Manoel Nascimento 

Luiz Rogério Gouthier Fiúza 
Walteno da Cunha Barbosa 

Wilson Garcia Carvalho 
Gilberto Xavier de Almeida 

Fued Taufic Rassi 
Jesus Antônio de Lisboa 

Rõmulo Adolfo Alvim Souza 
Elddio Carneiro 
Múcio Teixeira 

Júbò Cezar de Almeida
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DECRETO N° 2199. DE 13 PE MARCO DE 1982 jj

Anula o Decreto n° 2.103, de 4 dc novembro de 1932. !
a determina providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOTAS, no uso dc 
suas atribuições constitucionais.

CONSIDERANDO que seu antecessor expediu o Decreto 
n° 2.1C8. de 4 de novembro de 1932, publicado- no “Diário 
O ficial” da mesma data, pelo qual tentou outorgar estabilida- 

‘ de sos servidores da administração direta do Poder Executivo,
. de suas autarquias e fundações, regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho, e acs empregados das empresas públicas e ■
: sociedades de economia mista sob o controle acionário do Es­

tado. inclusive os optantes pelo Fundo ce Garantia per Tem­
po de Serviço;

j CONSIDERANDO que, com atenção ao pleito eleitoral de 
15 de novembro próximo findo, e para infundir-lhe maior 

; caráter de seriedade e autenticidade, a Lei n? 6.978, de 19 de 
: janeiro de 1932, prescreveu, no art. S1?:

"São vedados e considerados nulos de pleno direito, não 
’ gerando obrigações de espécie alguma para a pessoa jurí­

dica interessada, nem nenhum direito para o beneficiário, 
os atos que, no período compreendido entre os 90 dias an­
teriores à data dàs eleições de 15 de novembro, e o término 

i do mandato cio governador do Estado, importem em no­
mear, contratar, designar, readaptar funcionário ou proce­
der a quaisquer outras formas de provimento no quadro da 

i administração direta e das autarquias, empresas públicas e 
Sociedades de economia mista dos Estados e Municípios” . 
CONSIDERANDO que, do mesmo modo, fazendo remissão 

à Lei n? 6.973,82, dispunha a Resolução n? 11.231, do Tribu- 
\ nal Superior Eleitoral, que instituiu o Calendário destinado a 

orientar juizes, dirigentes partidários e eleitores sobre provi­
dências e questões atinentes ao embate das urnas;

, CONSIDERANDO que, de fora parte cs casos excepcio- 
nais, expressamente previstos no parágrafo 1? do art. 9? cita- j 

j do, qualquer ato de provimento no âmbito da administração - 
i direta e descentralizada do Poder Executiva, no período de 17 
j d? agosto de 1932 a 14 de março de 1933, incide, indubitati- 
! vamer.te, "na proibição legal, qual sucedeu com esse decreto 
; de estabilidade, que veio a estampa a, com exatidão, onze dias 
r das eleições de 15 de novembro;

CONSIDERANDO que o decreto governamental foi um ato 
} de favoritismo, puramente eleitoreiro, com evidentes conota-

b. «. ~1 n u — n w n im w  wtn ~
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D I R E T O R I A

JOSÉ MARIO DA CUNHA 
SUPERINTENDENTE 

W ALTER  PUREZA 
D IRETOR AD M IN ISTRATIVO  

IRONDES JOSÈ DE MORAIS 
D IRETOR COMERCIAL

E N D E R E Ç O
A v .  Presidente Costa e Silva - Esq. c/ Rua D. Abel 
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PUBLICAÇÕES — PREÇOS:
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a .l — Pagamento ã vista cm/coluna Cr$ 900.0C
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B  — Assinaturas e Avulsos:
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p os ta l.....................................  CrS 12.000,00
b.3 — Avulso (edição do mês) .. .. Cr$ 60,00
b .l — Avulso (edição atrasada» .. Cr$ 90,00

OB.S: Os originais serão encaminhados ao CERNE dati­
lografados era espaço duplo, com colunas de 74 (setenta 
e quatro) espaços ou 18 centímetros.
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De segunda a sexta-feira, dias úteis, das 07:00 às 18:00 hs.
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ções de captação de votos, condenável e punível pela legisla-1 
ção pertinente: “No proibir os atos dç provimento, procura a 
norma legal evitar o aliciamento eleitoral às experuas do po-j 
der público com outorgas funcionais” (FAV ILA  RIBEIRO,' 
“Direito Eleitoral", pdg. 274); :

CONSIDERANDO que não pode ser excluída da peremp­
tória vedação a outorga de estabilidade, porque se acha ela 
acoplada ao regime juridico do servidor público, e a norma 
proibitiva tem sentido amplo e abrangente de toda categoria, 
situação ou ato funcional. £ de se interpretar a lei à vista 
da idéia de integração do direito. “ Quando se proibe um fato/ 
implicitamente ficam vedados todes os meios conducentes a 
realizar o ato condenado, ou iludir a disposição impeditiva. A  
regra prevalece até mesmo quando provenha de terceiro a 
ação adequada a facilitar o que a lei fulmina (CARLOS M A- 
X IM ILIANO . “Hermenêutica e Aplicação do D ireito” , 5* ed.,'_ 
pág. 250);

CONSIDERANDO que a Constituição Estadual (arts. 15/ 
inciso V, e 74, inciso I I I ) ,  na esteira da Constituição Federal 
Tart. 109, inciso H I)^  exige, às exoressas, sem excepcionar 
nem distinguir, edição de lei, de instrumento legal para aqui­
sição de estabilidade, abrangendo, portanto, a estatutária e a 
contratual;

CONSIDERANDO que era defeso ao então Chefe do Poder 
Executivo, à falta de competência legal, conceder a garantia 
de iestabllidade através da expedição de um simples formal 
executivo, qual o fez; por autoridade própria, sem sucedâneo. 
Jurídico, condensado no ato legislativo. “ Para a prática do 
ato administrativo, a competência í- a condição primeira de 
sua validade. Nenhum ato — discricionário ou vinculado — po­
de ser realizado validamente, sem que o agente disponha de 
poder legal para praticá-lo”  (HELY LOPES MEIRELLES, 
“Tratado de Lireito Administrativo11, 6a ed., pãgs. 124jl25>;

CONSIDERANDO que a autorid-i.de governamental, “ in­
vadindo as reservas da le i” , emitiu um ato não subordinado 
à ordem jurídica ou atrelado à legalidade, achando-se, assim, 
esse ato, por ter dado entrada no universo juridico. nulamen­
te, desprovido de legitimidade e eficácia;

CONSIDERANDO que o prefalado Decreto rP 2.103.82, 
transigindo com os princípios da legalidade e com o superior 
interesse público, tentou conferir aos empregados dos órgãos do 
governo estadual, inclusive das empresas sob o seu controle 
acionário e regidos pela lei das sociedades anônimas, mais 
direitos trabalhistas que lhes são assegurados pela legislação' 
correspondente;

CONSIDERANDO que é expressamente vedado a essas em­
presar, por força do art. 154, § 2?, letra “ a ” , da Lei n? 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, praticar a1os de liberalidade em 
detrimento dos seus interesses e ciue impliquem vantagens não * 
tuteladas por norma jurídica permissiva; ^

CONSIDERANDO que a ilegal concessão de estabilidade, 
em especial aos recém contratados às vésperas das eleições rea­
lizadas e em número exageradamente elevado, carregará por 
demais as combalidas finanças do Estado, çriando-lhe sérias 
dificuldades para dispensar os empregados excedentes e orio- ;
sos; S

CONSIDERANDO que o decreto de estabilidade, por emi- > 
tido contra expressa proibição de lei federal e com desdém ■ 
ostensivo a explícitos preceitos constitucionais, não gerou, na • 
sua vigência temporal, situações Jurídicas subjetivas nem pos- 
sibilitou aquisição de direitos;

CONSIDERANDO que, como nitidamente visto, o ex-Che- • 
fe do Poedr Executivo, ao exercer a potestade inerente à sua • 
função, editou ato administrativo viciado na estrutura e for- • 
mação, por incompetência, violação da lei. desvio de poder, e, ; 
de tal arte, inteiramente destituído de Juridicidade e imperati- j 
vidade para os fins por ele visados; ;

CONSIDERANDO, finalmente, que, no seio da doutrina # 
como no campo da jurisprudência, é matéria sediça que a; 
Administração pode anular os próprias atos quando praticados : 
com esses vicios (H ELY LOPES MEIRELLES, obr. cit., pãgs. ! 
181182; MANOEL DE O LIVE IR A  FRANCO SOBRINHO, “Atos i 
Administrativos” , pág. 180; Súmulas 346 e 473 do Supremo : 
em RDA 62-107. e TJSP, em RD A 99-279). {

DECRETA: . • j

Art. 1 ? — Fica anulado o Decreto n? 2.103, de 4 de  ̂
novembro de 1932, que tentou outorgar estabilidade aos empre- 
gados da administração direta e das autarquias, fundações, em- : 
presas públicas e sociedades de economia mista do Poder Exe- j 
cutivo.

Art. 2o — A adoção das providências necessárias ao ime- ; 
diato e fiel cumprimento do disposto neste decreto, incumbe 
à Secretaria da Administração, às emaresas e sociedades de 
economia sob o controle acionário do Estaclo de Goiás, às au­
tarquias e às fundações; . > r

I
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.Ar- 3o — O presente decreto en‘ i :v. ( m vigo* na C‘ 
sun pubhcação. rçvegaelf-s as dlsocsi úcs em cfntrãrio.

PALÁCIO DO GOVERNO DO LST/.DO DE OOI/3. e." 
Coi*n:r. 18 cie março L'83. úc-» -‘j  Renúthca.- 

IK I?  REZENDE MACHADO 
Esupério Sebastião de Campos Azu lar 
Arédio Teixeira Duarte 
Derval Satísta de Paiva 
Achem ar Santillo 
Osmar Xerxis Cabral 
ivalter José Rodrigues 
Jccé dos Santos Freire 
Ircn Jayrr.e do Nascimento 
Lázaro Ferreira Barbora ' - 
Ror.ei Edmar Ribeiro 
Antonio Francisco de Almeida Mazalhãe?
Fiávio Rios Peixoto da Silveira 
Haçahús Araújo e Silva 
Radivair Miranda Machado 
Ar.apolino Silvério de Faria

‘ P^CHF.Tn N'° ?, JUAJ^ÍLQíl

. Dispões sobre o retorno de servidores aos seus órgães
j " de lotação e dá cutras providências.
! O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de suas 
: atribuições constitucionais,
• DECRETA: ’ .

Art. 1*? — Fica estabelecido o prezo de õ (cinco) dias a 
; cor.car ca publicação desce decreto, para o recorno, ás suas re- 
; partições de origem, de todos os-servidores da administração di- 
; mta do Poder- Executivo, de suas autarquias, fundações, das 
] empresas públicas e sociedade de economia mista sob o ccn- 
: trole acionário do Estado de Goiás, que estejam em exercício 

em qualquer órgão diferente do de sua lcíação.
Parágrafo único — Acs servidores que, por qualquer moti- 

/ vo, estejam afastados, investidos em funções gratificadas, em 
, cargos de provimento em comissão, ou percebendo gratificação 
j de representação, não importando dé qual autoridade tenham.
! sido emanados cs atos de hommeação, designação, atribuição 
' e deslocamento, aplica-se o disposto.neste artigo, ficando revò- 
| gados referidos atos, exceto os praticado a partir de 15 tíe 
: março de 1933. ‘ • • • • ' . •
| • Art. 2? — Decorrido o prazo estabelecido no artigo ante-
’ rior, os dirigentes dos diversos órgãos estaduais èncáminha- 
' rão ao Chefe do Pcdér Executivo, par, intermédio da Secre- 
1 taria ria Administração, dentro de 3 (ires) dias, relação com- 
i pleta dos servidores que retomarem e reassumiram o exercício.
! “bem ccmo daqueles que rão atenderam à determinação cons­

tante deste decreto. ’•
J Ar*. 3*? — Acs servidores que não cumprirem o disposto 
| neste Decreto serão aplicadas as sanções disciplinares cabíveis.

A lt . 4? — Para os servidores em «ozo de licença ou íé- 
■ rias o prazo estipulado no artigo 1? deste Decreto será con- 
j tado a partir do respectivo término.
L .. Art. 5? — Este Decreto entrará tm vigor na data de sua 
■publicação, revogadas as disposições em contrário.- 
N PALAGIO DO GOVERNO 'DO ESTADO DE GOIAS. Goíâ- 
í nia, 18 de março de 1983, 95? da República.

ERIS REZENDE MACHADO 
. Esupério'Sebastião de Campos Aguilar 

f ' Arédio Teixeira Duarte
1 Derval Batista de Paiva

Adhemar Santillo v ’
Osrr.ar Xerxis Cabral
tv  alter José Rodrigues
Jcsé dos Santos Freire
I.-.-rn Jayrr.e do Nascimento
Lázaro Ferreira Barboza
Ror.ei Edmar Ribeiro
Antonio Francisco de Almeida Magalhães
Fiávio Rios Peixoto da Silveira
Hagrthús Araújo e Silva:
Radivair Miranda Machado 
Anapol.no Silvério dê  Faria < . * >
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DECRETO T>E 16 DE-MARÇO DE 1983

-o GOVERNADOR DO ESTADO’ DE GOIAS. n o s - termos do 
i-t 49 Rpm Vin. dà Cõnstituiç3o Estadual, e do art. Jj , “ «**■ 
r'l L..'n? 4 loo.-de G de julho de 1962, resolve nomear.

data - ODILON FARIAS FRAZAO para, em confissão. 
Í S i r o N o i * »  *  Chdle de Gabinete. C D S - l . - d a ^ r e t a ^  ce

CU,t“r“I ■c;ô’do’ •OOTflItKO Do vestado de ' GOIAS. « .
Gciá- a l<; de * » * >  dé WKÇ- * 5*. d*: Republica* ; -  .....

IÜIS REZENDE MACHADO ... ... ..... ...
Irort Jayme do Nasêiinento--- # N

DECRETO DE 13 DD MARÇO Í)B 1983 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando da atri­

buição a ;e lhe é conferida pelo art. 49. item V III, da Contituição 
do Estadc de Goiás e nos termos cio art. 15 item II, da Lei n?.. 
4. ICO, de 6 de julho- de 1962, resolve nomear GETÜLIO  LIM A 
ct-a, a -artir de 15 dc março dc ano em curso, exercer, em co- 
m sãc. o cargo de Chefe de Gabinete, CDS-1, da Secretaria, dz 
a 4 unspevres.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em 
Goiânia. 13 de março de 1983, 95° da República. - '.

IR IS  REZENDE MACHADO 
Radivair Miranda Machado 
Arédio Teixeira Duarte

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS. no uso da atri­

buição que lhe confere o art. 43, item V III, da Constituição 
Estadual e nos termos dos arts. 15, item II, da Lei n? 4.100, de.6 
de julho de 1962, e 4? do Decreto n? 1.800, de 15 de abril de 1980, 
resolve nomear, a partir desta data, ODAELTON ALVES FER­
REIRA para exercer, em comissão, o cargo de Diretor Adminis­
trativo. IC-5, do Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás, 
DERGO. • . ; - .

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADC DE GOIASi em 
Goiânia, 16 de março de 1983, 95? da República.

IR IS  REZENDE MACHADO ....
Radivair Miranda Machado

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS. no uso da atri­

buição que lhe confere o art. 49, item V III, da Constituição Es­
tadual e nos termos do art. 15, item II, da Lei n? 4 .ICO, de 6 de 
julho de 1962, resolve nomear, a partir desta daca, JOSL R O ­
DRIGUES BARBOSA para exercer, em comissão, o cargo de Che­
fe de Gabinete, CIÚS-l, -da' Secretaria do Interior e Justiça. . .

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, Goiânia, 
16 de março de 1983, 95? da República.

IR IS  REZENDE MACHADO . -
Antonio Francisco de Almeida Magalhães ..

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 19S3 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso da atri­

buição que lhe confere’ o art. 49, item V III, da Constituição Es­
tadual e nos termos do art. 15, item -II, da Lei n° 4.100, de 6 de 
julho de 1962, resolve nomear, a partir desta data, EDM AR BRAZ 
QUEIROZ para exercer, em comissão, o cargo dc Diretor do De­
partamento de Administração, CDS-4, da Secretaria do Interior e 
Justiça. _

PALACIO  DO GOVERNO DO ’ ESTADO DE/GOIÁS, em 
Goiânia, 16 de março de 1£33, 35? da República. . -

IR IS  REZENDE MACHADO <- • .- .
Antonio Francisco de Almeida Magalhães -.  ̂ .

---------------DECRETO DE* 16 DE MARÇO DE 1983

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GÓlÂS~’ nó uso da atri­
buição que lhe confere- 0 art-: '.49, itemr VIU,-;dar Constituição Es­
tadual,^ nos termos do art. - 15, item n , da Lei n? 4.100, de 0 de 
julho de 1962, resolve nomear, a partir desta data, AB ISSAY  DE 
OLIVETIRA, ROSANE ISAAC  e OMAR P IN TO  PEREIRA 
JÜNTOR para exercerem, em comissão, os cargos de Chefe de 
Gabinete. CDS-1, Secretário, CA-9, è Assessor Jurídico-da Viçe- 
Govemadoria do Estado, respectivamenre. - '

PALACIO  DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS/Goi.mio, 
1G de março de 1983, 95? da República." - ;" ,L- .

IR IS  REZENDE MACHADO - - : '  ** ;
Esupério Sebastião de Campos Aguilar .• - • •

DECRETO DÊ 16 d e  MARÇO DÊ 1983,. /J . :

o  GOVERNADOR DO ESTADO DÊ GOÍÀ3, no usa da atrl- 
bulCão que lhe confere o art. 49,* item V III, da Constituição 
Estadual, e rtôs térmos dü art.- 15 . item II. da Lei n? 4 100 de G 
rie iulho de 1962, resolve nomear, a partir desta data, JOAU 
•CLFtDE'DE AGUIAR, CÂNDIDO “SAMUEI* DE SOUZA, LAZA- 
RC REZENDE MARQUES e F A IZ  CALIXTO ABRAHAO pam 
exercerem cm comissão, os cargos .dc -Chefe de Gabinete,- CDd-1, 
-Diretor do Departamento• Estadual de Compras -C D S -V  Diretor 
do Deuartamentoide Administração. CDSr4; e Drretor- do -Serviço 
•Geral oáe T  rans portes, C D S- 4,. da-,

lfi de-tiiãrço. dé 1933, 95^ d a  JRepOblica-
í r i s  r e z e n d ^ m a c b a d O v *• - * • ?_
Arédio Teixeira Duatte-.h j a M --; L í  —  *;•» v^  -- 

- -• • i ' ozar.:t-s c'-‘ 1
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Soyer diz que usou 
'justiça política ”
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O procurador geral do Estado, Luis 
Soyer, confirmou ontem que além da 
demissão de oito a 11 procuradores 
mcluidos no decretão assinado pelo 
governador iris Rezende Machado, 
foram exonerados mau dois, "por 
critérios de justiça poiitica". "Além 
destes, outros poderão ser demi­
tidos, dependendo do levantamento 
que a Procuradoria mandou realizar 
para saber quais sao suas rçais 
necessidades e que deverá ficar 
pronto no final deste mês.

Questionado sobre quais seriam 
estes "critérios de justiça política", 
Luís Soyer frisou que dizem respeito 
"a alguém que se vendeu aderindo, 
usou odinheirodc povoparaele. Nós 
vamos corrigir o erro. pois este é um 

• negócio escuso, nulo de pleno'di- 
reito, tanto moral como politicamen­
te. E um negócio leite em prejuízo do 
povo" Ele afirmou que, ambora nào 
pudesse divulgar no momento os 
nomes dos demitidos, o fará bre­
vemente, inclusive com os salários

que percebiam, para que se saiba a 
economia que o Estado terá com 
suas dispensas".

QUADRO EXCESSIVO
Soyer revelou ter encontrado a 

Procuradoria do Estado com 95 
procuradores, "um número quan­
titativamente excessivo e qualita­
tivamente carente". Quanto a outras 
demissões, não quis se estender 
sobre o assunto, "mesmo porque es­
tamos apenas há um mês no cargo e 
precisamos de um maior espaço de 
tempo para estudarmos os pro­
blemas que nos envolvem. Só a partir 
dai tomaremos as depisòes que jul­
garmos necessárias" Prometeu ain­
da que tudo será estudado com 
profundidade, para que nào haja pos­
sibilidade de erro, "mesmo porque 
quando se chega à Procuradoria, a 
pessoa geralmente tem muitos anos 
de trabalho e por este moiivo não se 
pode dispensar sem mais, nem 
menos".
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igida pelo que o procurador ge- 
) Estado, Luis Soyer, considerou

Atinç 
raldo'
"critérios do justiça política", a ex- 
procuradora Luzia Aguiar de Farias 
denunciou, em nota á imprensa, "o 
clima de perseguição reinante no Es­
tado ge Goiás", explicando ainda que 
sua demissão atingiu também seu ir­
mão Raulo Coutinho de Aguiar, chefe 
do PMDB da cidade do Pium. Chama 
ainda o ato do procurador geral que a 
demitiu de "mesquinho e injusto".

ANOTA
A Integra da nota divulgada por 

Luzia Aguiar de Farias è a seguinte: 
“ 0  fantasma das demissões continua 
a persegu.r ooove gc ar o. Agora e a 
vez da Procuradoria Geral do Estado. 
No dia oito do corrente mês fui sur­
preendida com um telefonema da 
Procuradoria do Estado pedindo mi­
nha ida até lá, visto o procurador ge­
ral querer falar comigo. Levada diante 
do senhor procurador geral, doutor 
Luis Soyer, este foi taxativo para mim 
—  tenho ordens para demili-la —  Co­
mo se trata de uma senhora, quero 
lhe comunicar para que, se desejar, 
peça sua demissão, porque caso nâo 
o faça. ou o farei e terá de ser hoje, 
nâo deixarei para outro dia".

"O objetivo maior de minha demis­
são, segundo o senhor procurador 
geral do Estado 6 punir um chefe 
político, o Jayme Florentino de Fa­

rias. Está neste ponto enganado, Jay­
me náo è nenhum chefe político e sim 
foi um eleitor do PDS, pois a esto 
fillou-se em maio do 1980, após a 
reestruturação dos partidos".

"Punindo ao Jayme, quero ser clara, 
minha demissão atingirá Paulo Couti­
nho de Aguiar, meu irmão, entáo che­
fe do PMDB da cidade de Pium, e to­
do» nossos parentes e amigos que 
nâo seguiram o Jayme Farias por náo 
encabeçar nenhum comando político, 
mas acompanharam os candidatos 
do PMDB. todos repudiam tal ato re- 
vanchista Tudo isto vem contrariar 
as pregações políticos do pari-do, ao 
regime oerrocràucc. que quer dizer 
alternância de Governos, regime do 
povo, pois o povo escolhe seus go ter- 
nantes. Será que o senhor governador 
do Estado, assÍ3tindo a esto estado 
de coisas quo estão sendo praticadas 
por seus assessores diretos, está 
coerente com eles? E uma pergunta 
que gostaria de ter uma resposta".

"Uma boa administração so embasa 
em atos justos. Perseguindo, prati­
cando revanchisino, ferindo muitos 
amigos, nâo se chega a nada. Infeliz- 
mente, Goiás è palco hojo, das mais 
abomináveis injustiças no tocante 
aos seus servidores. Quero deixar 
público e dizer ao procurador geral do 
Estado que o seu critério de justiça 
poiitica ó mesquinhoe injusto".
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C E R T I D Ã O

C ertifico  e dou fé  que contém a presente a

çao reclam atoria: 

N2 de laudas:

Instrumento de procuração: ■— - 

«FolhuiíTTd documentos d iversos^  

OBS*: ----
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CERTIFICO ainda que, nesta data, f o i  a mes 

ma ação d is tr ibu íd a  para MM /*EJunta de Conciliação e Julga 

mento de Goiânia, sob o n£ 3 £ &  3 9 conforme Ata la ­

vrada no liv ro  de D istribu ição  n2 Q  £  .

CERTIFICO também que fo i  designada a data

de 0  L/de del98 3 . às /  para-------- é —---------------  7
realização da audiência inaugural, tendo o interessado f ic a  

do ciente.
Goiânia. £7 de ______ de ^ -

V  L------
CheiVdo Setor de D istribu ição  de Feitos 
e Mandados Judiciais



PODER JU D IC IÁR IO  
J U S T I Ç A  DO T R A B AL H O

J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J ULGAMENTO 

de Go i an i a

INTIMAÇÃO N9_  

p ro c .n .I194/83

2978/83

/j

Em05 de m J [ 0 de 19 83

P e lo  p r e s e n te ,  in t im o -o  a com parecer p e ra n te  e s ta

* 'j Junta de Conciliação e Julgamento, sita na Go*as n* 8S~

____ 2- andar - Centro ,_____andar, às 13:05 horas do d ia  04

.0 mês de ju lh o ______________de 19 83 sob as penas da l e i , a  f im  de

prestar depoimento , no processo em que são partes:
■ ' — r\r

res ia  1 ucpwiiuvii _____ i ___________
c  m

LUZIA AGUIAR DE FARIAS e ESTADO DE GO IAS -PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE GOIÁS , conforme cop ia  da reclamaçao anexa.

/*>■ —7---- r~ lA lM lA

ia jcJ.N0t . 2yV8 / 8 3  Aud.04/07/83 ■■■

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO S E E D

Pi

N<?

roc .n .1197/33
DESTINATÁRIO

CSTADO D£ GOIÁS - P R O C U R A D O R ^ G E R ^ L  DO ESTADO 1

GO. A  ^--------------------

Rua 93 10& andar -Centro Adm ifh rstrat í vôO

V  0 5 M í í i  LOi.,.
CIDADE ESTAbO -r ;

Nesta ^  /

W *

x

õ S  - ~ ^ 5  J & &  é  C p &

1.1.190
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 ' a. JCJ ‘ *9/ /

Aos dias do mês de julno do ano de 1.9 o3 ,
a. Junta de Conciliação e Julgamento"  i7  n  zas ^ f horas , em sua sede, reuniu-se a

A
de___________ Go i an i a ______________ , sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,
Dr. Pia ton Teixeira de Azevedo filho _______________________ , presentes
os srs. Daniel Viana
sentante do empregadores e Expedí toDoin i ngos Bezerra

Vogal repre-

Vogal representante dos empregados, para » n st r uç a o e j u 1 game nt o da reclamação 
ajuizada por Luzia Aguiar de Farias______
contra listado de Goias - Procurador i a Geral do Estado de 90 ias
relativa a re i ntecraçao

no valor de Cr$
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as partes, 13,27 horas, presentes ambas. A reeda. represen- 
t ada por V/e st de 0! i ve i r a •

A seguir, a reeda. apresentou defesa com documen-
t o s.

Cone i I iaçao recusada,
Preclusa a prova documental.
As partes, em tres dias, o recte. a partir de il 

do corrente, oportunidade em que Falara sobre os documentos, e a 
rooda, a part i r de S8.jul.83, deverão especificar as provas que . 
pretendem produzi r, esclarecendo, com detalhes, os fatos que serro 
provados, pena de preclusão.

Adia-se para 05«out• 83, as 13,30 horas, para de 1 _i_
rsj #

be r aç a o sob r e pr o va s , c 1 e nt e s ,
a ' %   ̂ ^  A  (

As 13,35 hora s, su spe nde u- se a aud i e nc 1 a .

AT-1-1



---------------- —----- ESTADO DE GOIÁS--------------------------
PROCUPADORIA GERAL DO ESTADO

F.xmo, SR. Dr, Juiz do Trabalho Presidente da la . Junta de Conciliação 

de Julgamento de Goiânia.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA N? : 1,194/83 

RECLAMANTE : LUZIA AGUIAR DE FARIAS 

RECLAMADO : ESTADO I)E GOIÁS

ESTADO DE GOIÁS, pessoa ju r íd ica  de d ir e ito  publico 

interno, representado pelos Procuradores do Estado Infra-assinados , 

nos autos ju d ic ia is  de ação trabalh ista  que lhe move LUZIA AGUIAR DE 

FARIAS, já  qu a lificado , em andamento no ilu strado Juízo de V.Exa.,vem 

apresentar a sua defesa, na modalidade de contestação, ao pedido formu 

lado pelo reclamante, fazendo-o pelos fa tos  e fundamentos ju r íd icos  se 

guintes:

A Reclamante LUZIA AGUIAR DE FARIAS, já  qu a lificada  

perante este nobre Juízo e C artõrio , alega em sua peça ves tib u la r que, 

fo i  demitida, injustamente, de suas funções de Procurador do Estado, a 

p a rtir  de 11 de a b r il de 1983, sob o prisma de p o l ít ic a  aos servidores 

públicos de Goiás, f e i t a  pelo atual Governo,

Ora, a alegação da reclamante alem de improcedente’ 

e caluniosa, e também carecedora de amparo le g a l,  tendo em v is ta  que o 

ato que a demitiu é le g a l,  e obedeceu rigorosamente a Legislação que 

rege o assunto, tendo em v is ta  que a falada estab ilidade concedida, pe 

lo  ex-Governador, desobedeceu todas as normas le ga is  e ju r íd ica s , que 

pudessem dar amparo a seu pretenço d ir e ito .

I.

P R E L I M I N A R M E N T E

SUSPENSÃO DO PROCESSO - Ressalte-se que a ação tra 

balh ista , ora contestada, precisa te r o seu processo suspenso na forma
Grftftca



------- estado DE GOIÁS-----
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Fls.2

do a rt. 265, IV, "a " e parágrafo 5? , do C .P.C ., pois, evidencia-se a pos 

s ib ilidade  de contradição e antinomia entre as decisões a serem p ro fe r i^  

das nesta e na ação em curso perante o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - ou se 

ja  a REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE do Decreto 2.108, de 4.11.82, 

aforada pelo Exmo. Sr. PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, doc. anexo.

Ora a REPRESENTAÇÃO d ir ig id a  ã Suprema Corte, pode co 

locar fim nessa discussão, defin itivam ente, e, não se d iscute, por força 

da Constituição Federal v igen te, ê o Supremo Tribunal Federal o verdadei 

ro in terprete da Carta P o lít ic a  B ra s ile ira , de sorte que, consta sua de 

cisão, se reconhecer a inconstitucionalidade do malsinado Decreto 2.108, 

citado, ninguém poderá se opor, va le  d ize r , sua decisão atuará com e fe i^  

to re troa tivo  ã edição do questionado Decreto, e fará , segundo o brocar^ 

do ju r íd ico , "do preto e branco, do quadrado o redondo".

E is, po is, uma questão relevante a ser apreciada, com 

razoabilidade e bom senso, mesmo porque declarado inconstitucional o De 

ereto 2.108, nulas e ir r ita s  se tomam todas as medidas tomadas com base 

em suas disposições. Releva d ize r , mais uma vez, que uma Lei ou Ato In^ 

constitucional nasce morto, sem vida, portanto, não pode transm itir vida 

a qualquer outro d ire ito  a quem quer que seja . Natimorto fora o aludido' 

Decreto, tantas vezes invocado, por isso , não tem o condão de transm itir 

d ire ito s  nem o de c r ia r  obirgações ou de m odificar relações pre-existen^ 

tes.

TAMBÚifPOR ESSE MOTIVO pede a suspensão do processo tra 

balh ista , como unica forma de se e v ita r  decisões antinômicas e frustar a 

consciência ju ríd ica  de todas quantas se debatem pela sua va lid ez ourão.

Outra questão processual surge de in íc io , na modalida 

de de objeção, consistente na incompetência absoluta da ju stiça  do traba^ 

Iho para conhecer da reclamação, em que se discute matéria que constitu i 

objeto de ação popular anteriormente submetida ã apreciação da ju stiça  

comum estadual (v .doc.n9! ) .

Em brilhante estudo fe i t o  a respeito ,o  Desor.EVERARDO 

DE SOUZA,eminente professor de d ire ito  processual c iv i l ,c u ja  liçã o  é aqui 

transcrita , na ín tegra, esgota e da tratamento c ie n t íf ic o  ã matéria re la  

t iva  ã incompetência da ju stiça  trabalh ista :
Gráfica da Goiás — CERNE



,vy: H

W /

fjíS  ADO DE G O IÁ S ------

procuradoria geral do lstado

f l s .  o z / / f

vo ri » i. s :

,r£ absolutamsnte incompetente a Justiça do T ra  

balho para conhecer, processar e ju lgar reclamações e ações concemen 

tes ao ato de estab ilidade contratual de que tra ta  o revogado Decreto 

n9 2.108, de 04 de novembro de 1932, expedido pelo  governo passado.

Isso assim porque fo i a ju izada, nesta C ap ita l, 

em 08 de fe v e re iro  do corrente ano, pelo advogado I )r . Jose de Souza 

Lima, estando em plena tramitação pelo Juiz de D ire ito  da 2 Vara dos 

Feitos da Fazenda Publica Estadual, uma ação popular constituciona l .. 

d ir ig id a  centra o Estado de Coiãs e o então Governador, jã  em fim de 

mandato, tendente a anular esse ato i le g a 1 e le s iv o  do patrimônio pu 

b lic o .

/

A lia s , tem-sc conhecimento c e r to  e seguro de 

que ações posteriores  do mesmo gênero, entre as mesmas paii.es e sob 

os mesmos fundamentos, também, pendem de julgamento no ju iz o  p r iv a t iv o  

da Fazenda Publica Estadual.

Ora, a Lei n? 4.717, de 29 de junho de 1965 ,

regulamentadora da ação popular, d ispõe, no a r t . 5 9 .

"Conforme a origem do ato impugnado, e cornpçj 

tente para conhecer da açao, processa la  c j u l 

gã -la , o ju iz  que, de acordo com o organização 

ju d ic iá r ia  de cada Estado, o fo r  para as cau 

sas o;io interessem a União, ao D is t iito  Feue 

ra l, ao Estado ou ao M unicíp io".

E iv rs  o § ã? do a rtigo  c ita d o :

”A ni opositiura da ação p reven ira  a ju risd ição  

do ju ízo  pnra to las as ações quo fôreis poste - 

r iôn  ante iut.onta>.Us contra as mesmas partes c
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sob os mesmos fundamentos'’ .

Assim, a competência ju r is d ic io n a l esta , a i , 

estabelec ida , de modo expresso e ca tegórico , em razão da origem do 

ato impugnado: ou se ja , em razão da pessoa in teressada no patrimônio* 

lesado, que, no caso, ê o Estado de Goiãs, pessoa ju r íd ic a  de d ir e i t o  

publico, a cujos atos, para fin s  de competência, se equipáramos pro> 

duzidos pelas pessoas ou entidades por e le  criadas, mantidas ou sub 

vencionadas e em relação ãs quais tenha interesse patrim on ia l (§ l 9)  .

S ign ifica  d ize r , por-consegu inte, que, em fa c e  

de nossa l e i  de organização ju d ic ia r ia , o ju iz  competente para conhe^ 

cer da ação popular 6, le a l mente, o ju iz  dos Feitos cia Fazenda Pu b li­

ca Estadual, cuja ju risd ição  está prcventa para todas as ações seguiu 

tes que forem movimentadas contra as mesmas partes e que tenham idên ­

t ic a  causa de ped ir.

Por a i se vê , com n it id e z , que, na açao pepu -* 

la r ,  a c ita ção  previne o ju íz o , perpetuando-lhe a competênc.va a com 

petência , que se determina no momento em que a l id e  se  instaura, sen  

que possa ser modificada pela  mudança da situação de fa to  ou de direjL 

to . Per citationem  perpetuatur ju r is d ic t io .

Consequentemente, se, na h ip ó te s e , ja  esta de

por prevenção, a competência do Juizo de D ir e i t o  dos F e ito sfin­.ida, por e ve ncao, a compe

da Fazenda Púb 1 ica, para a dem:

rnenc i onado ato de es tab.il utade

ira balho e mani fest amante i rico:

qt !• ’■ se insc:re na al çada do j ui

sas d inferes se do> bs fado

au -

OIIOVüXIU entende por pressuj-ostos processuais 

;r . condições para que se possa obter uma decisão qualquer sobre a cie 

inunda. "Para haver sentença sobre a demanda, de recebimento ou de. re  

jo içao, nece.ss i 1 a-sc um org.io estatal regulamente i nves tido da j it r is -
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ju risd ição  e que esse órgão seja objetivamente competente na causa e 

subjetivamente capaz de ju lga - la ” (" In s titu içõ es  de D ire ito  Proces -  

sa l C iv i l " ,  1? v o l.  pags. 110/111).

A competência absoluta é , p o is , autêntico prejs " 

suposto processual, va le  d izer, ressuposto de v a lid e z  do processo, cu 

ja  fa lta  acarreta , necessariamente, a sua nulidade e extinção.

Trata-se de matéria que, no d i r e i t o  b ra s ile i -  

ro , pode ser alegada em qualquer tempo c grau de ju r isd içã o .

Em s ín tese , ante os tenros peremptórios do § 

3? do á r t . 59 da l e i  fed e ra l, toda e qualquer ação posteriormente írt 

tentada ha ve rã de o ser perante o Ju 1 zo Provento-, que é o da 2? Vara 

dos Peitos da Fazenda Publica Estadual, pouco importando que se t r a te  

de matéria trab a lh is ta , como se conclui do disposto no a rt. $*• da re  

fe r id a  l e i ,  onde o tema é e x p líc ito .

Essa é , pois, a primeira p re lim in a r que se es 

pera se ja  apreciada pela  Justiça do Trabalho, no sen tid o  de d ec la ra r- 

se incompetente para conhecer do f e i t o ,  com a d cc lin ação  do fovo para^ 

o c itad o  Juizo prevento.

D ir-se-ã  que o § 39 do a r t .  59 da Lei n9 4.717 

ex ig e , para a prevenção da ju r isd ição , que as açoes posteriom entepro 

postas sejam contra as mesmas part e s , não bastando que tenham, apenas 

os mesmos fundamentos.

pular e nas

( o s .

Na h !; 

roc I amaçoes t rob­

ot esc, real mente, as p a rte s , na ação po 

lhistas,  não se paragonam, sendo d ife re n

s i s o . 

xao das

Essa r. ircunslancia,  

mra exc lu i r  a í igiu';-. da provens:ao, 

ações intentadas o ; , separai! n .

porém, não e caudal, 

dada a existência, da

par

cone

1'ãci 1 averiguar isso.
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Na conceituação da le i ,  reputam-se conexas duas 

ou mais ações quando lhes fo r  comum o ob jeto ou a causa de pedir (  

CPC, a r t . 105).

É de notar uma fa lha do le g is la d o r ,  a i no t e x  

to , porque a conceituação não esgota a matéria, havendo outras modal_i 

dades de conexão nele não previstas. Casos, verb i g r a t ia , da denunciji 

çao da lid e , da declaratoria  incidental e outros de modificação da 

competência.

No a rt. 104, o CPC exp lica , também, o que s e ja  

continência, que entende ocorrer "en tre duai ou mais ações sempre que 

houver identidade quanto ãs partes e ã causa de p e d ir ,  mas o o b je to  

de uma, por sei* mais amplo, abrange o das outras".

0 leg is la d o r  processual, portan to , estabelece 

a d istin ção  entre conexão c continência, pondo em destaque que, na 

conexão, ê ex ig id a  apenas que a causa de pedir s e ja  comum entre duas 

ou mais ações. Enquanto isso , na continência, além da identidade das 

partes, fa z -se  indispensável, ainda, que □ ob jeto  de unn abranja o da 

outra, co incid indo parcialmente o ob je to  das duas.

Daí a conclusão de CELSO AGRÍCOLA BA°3I segun 

do a qual, sendo a continência espécie de gênero conexão, resulta inu 

t i l  o a r t . 104, "porque toda vez que houver con tinência  entre duas 

causas elas são conexas; basta o fa to  de terem a mesma causa de ped ir, 

para se enquadrarem na conceituação do a rt. 105" (Comentários ao Codi 

go dc Processo C iv i l " ,  1 V o l. - tomo 11,pãg. 467).

Os i n s t i t u t o s  p ro c e s s u a is  sa o  m elhor conüprosn- 

c! í *d*»*, nno sendo d e d i n i d u s .

i; é ,  d.' tal. a r t e ,  com b ase n e s s e  c r i t é r i o  c i-e n  

l í r i c o ,  que a d o u t r i n a  c r í  i 1 ca as  d e f i n i ç õ e s ,  a s  u n a i s ,  em verdade 

sao jv; r i g o s n s , coma d i z i a  o vol'no chavão romano: o in a la  d e i in : t io  y -vi 

c n ! osu e s t .

•;*•**♦ f
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Secundo a doutrina, as d e fin içõ es  pertencera a 

ordem da c iência  e não ã ordem da le i .

Em se tratando de conexão, a ta r e fa  d e licad a  

de conceitua-la  deve ser confiada ã doutrina e a ju risprudência » dada 

a poss ib ilidade de a experiência apresentar novas fig u ra s  que se nao 

possam a justar ãs categorias discriminadas na l e i .  £ o que observa PE 

ORO BATISTA MARTINS, acrescentando que o conceito de conexão não pode 

ser fixado em princíp ios ap rio r ís ticos  e abstratos ("Comentários ao 

Codigo de Processo C iv i l ” , v o l. 11, n9 19, píg. 4 6 ).

Coriexao, na defin ição  dos doutrinadores, e o

víncu lo  entre duas ou mais ações, de ta l  modo re lac ionadas entre s i ,* • J
que reclamam sejam decididas por uma sõ sentença. - • •

Ora, não se jx)de negar o v in cu lo  dc conexão ’ 

que o i s t e ,  quanto ã cuasa de pedir, entre a ação popu lar em curso no 

Juizo da 2 ' !  Vara dos Feitos da FazencTa Pública Estadual e as reclam a-/  

ções em tram itação perante a Justiça do Trabalho.

Isso assim peraue a causa de p ed ir  e d ec id id a  

mente a mesma na ação popular e nas causas traba lh is  ta s .

Caso é , p o is , de reunião de todos os fe i t o s  pá 

ra  ju  lgamento em simultaneus processus, tom ando-se im periosa, p o la  

ocorrência  da conexão, a modificação da competência, para e v ita r  c lee i 

soes’ c o n tra d itó r ia s , que comprometem a segurança ju r íd ic a  e d esp res ti 

giam a própria  ju s t iç a .

Suponhamos que a ação popu lar s e ja  julgada pro 

ce< lente, anulando o d cc ie to  dc es tab ilid ad e , e as reclamações traba  -  

Íb is ! i.i também julgadas pro. edent.es, mas em sen tid o  con tra rio , i s t o  e, 

Man» !'u le  a outorga do ato .

Bastante or.se exemplo para m ostrar a. uccesslda 

de da reunião do*, proee '.siv. , nara recai'-arem um so julgamento.

m

** *- ■ - \ -t-*. »
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£ a razão da ordem publica que assim determ ina 

ao a lvo  de impedir que as decisões da ju s tiça  se contradigam e in fu n ­

dam desconfiança entre os ju risd icionados.

Concluindo, a espécie ê , sem re fo lh o s , de p re  

venção por conexão de causas, conexão que firmou a competência do Ju i 

zo dos F e itos  da Fazenda Publica Estadual para de las  conhecer, proces 

sar e ju lg a r .

A lia s ,  hã-se de reconhecer e proclamar que sem 

pre f o i  considerada inderrogãvel, absoluta a competência atribu ida * 

aos ju iz e s  das varas da Fazenda Pública. "Essa conclusão afina com o 

ensinamento da doutrina, que in c lu i no c r i t é r io  o b je t iv o  re fe r id o  no 

a r t .  501 a competência determinada pe la  qualidade da p a rte , no caso a 

Fazenda Pú b lica " (CELSO AGRÍCOLA. BARBI, obra c i t .  pãg. 480 )."

Ante o exposto, requer o Reclamado que essa  

Junta reconheça sua incompetência para apreciar a p resen te reclamação, - 

determinando a sua remessa para o Ju iz de D ire ito  da 2 . Vara dos F e i 

tos da Fazenda Púhlica de Goiânia, competente, por prevenção, para co 

nhecer dessa reclamação.

29 Se, contudo, fo r  desprezada a objeção le va n ta ­

da, sobre a incompetência dessa Junta de C onciliação  e Julgamento, co 

mo p re lim in a r segu in te , o reclamado levanta  aqui uma questão p roces —- 

suai da mais a lta  re levâ n c ia , a suspensão do p rocesso  traba lhasta , com 

suporte le g a l  no a r t .  265, IV, a, do Cõd. de P roc . C i v i l ,  em fa ce  da 

a n te r io r  e x is tên c ia  de um processo c i v i l ,  ação popu la r, em curso na 

ju s t iç a  comum estadual (v . doc. n9 1 ),  onde se d is cu te  exatamente a 

matéria da in ex is tên c ia  da relação ju r íd ic a  c s t a b i l i t ã r ia  de todos os 

serv idores  públicos estaduais submetidos â CLT, en tre  os quais se in 

c Iui , na parte  passiva , o reclamante, como um dos b en e fic iá r io s  do 

ato i le g a l c le s iv o  do patrim ônio pú b lico , rc la ça o  ju r íd ic a  e s t a b i l i -  

tn r ia  essa cuja e x is tên c ia  ou in ex is tên c ia  ap resen ta -se  como o o b je to  

da ação popular con s titu c ion a l anterionnente a ju iza d a  e que se c o a s t i 

tui em re la ção  n re in tegração  no emprego, que é  o o b je to  p rin c ipa l da
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açao traba lh is ta  ulteriorm cnte aforada, em p re ju d ic ia l de m érito, que 

irá  in flu en c ia r num ou noutro sentido o julgamento da reclam atõria.

Na açao traba lh is ta , cuja natureza e condena to  

r ia , pede-se a reintegração do reclamante no emprego do qual fo i  d is ­

pensado, onde a estab ilidade se constitu i em questão p re ju d ic ia l.

Assim, temos: na ação trab a lh is ta , a re in te g ra  

çâo no emprego e o pedido; a estab ilidade a questão p re ju d ic ia l. Na 

ação c ív e l  (ação popu lar), na natureza meramente d ec la ra tó r ia  ( a in  

validação da e s ta b ilid a d e ), a estab ilidade e o p róprio  pedido.

Armada desse modo a equação, tem-se que a e s ta  

b ilid a d e , ob je to  p rin c ipa l e unico do processo c i v i l  pendente, se cons 

t i t u i  ein questão p re ju d ic ia l em relação ã ação trab a lh is ta .

Não se pode, p o is , sob pena de s e r io  desprest_i 

g io  ã majestade e dignidade da ju s tiça  (que não é nem fed era l nem eŝ  

tadual, mas eminentemente n ac ion a l), prosseguir-se no andamento da 

ação tra b a lh is ta , que deverá ser sobrestada temporariamente, ate se 

ju lga r  a c ív e l ,  de cará ter constitucional (C .F ., a r t .  153, § 31), ev_i 

tando-se, com essa para lização, a poss ib ilidade de cedisões con trad i­

tó r ia s , antinômicas.

Desse modo, com suporte no a r t .  '265, IV , a , do 

Cód. de Proc. C iv i l ,  requer-se, preliminarmente, a imediata suspensão 

do processo trab a lh is ta  ate o julgamento f in a l do processo c i v i l  pen­

dente, cu jo pedido (a ex is tên c ia  ou não de es tab ilid ad e ) se c o n s t itu i 

em questão p re ju d ic ia l em relação ã reintegração no emprego, d is c u t i­

da na ação reclam atoria .

£ o que a doutrina denomina de p re ju d ic ia l he 

terogênea, pois implica em questões postas em ju r isd içõ es  diversas 

a traba lh is ta  e a c ív e l ,  importando, na f e l i z  l iç ã o  de Arruda A lvim  

(ÍH  Cod- Proc. C iv . , Comentado, v o l.  1, pág. 398) "o  problema da 

p re ju d ic ia lid ad e  na necessidade de julgamento de uma questão ( a pre 

ju d ic ia l )  antes da outra (a  prejudicada) numa espec ie  de continência*

X

* •  C m.ém -  C **«rt
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39. NO MgRITO

No ordenamento j u r í d i c o  b r a s i l e i r o  coex i s t em 

doi s  s i stemas ou regimes de. garant i a  do tempo dc s e r v i ç o  do

empregado:  a e s t a b i l i d a d e  com inden i zação  e o FGTS, cujas natti

rezas c essênc i as  sao pe r f e i t amento  d i s t i n t a s ,  e x c l u i nd o - s e  mu 

tuamento,  e com o b j e t i v o s  propr i os  i n c o n f u n d í v e i s .

À i uys i o  Sampaio,  na sua obra "Fundo de Garan 

t i a  do Tempo de Se rv i ço  e E s t a b i l i d a d e  com I n d e n i z a ç ã o " ,  pe r ce  

beu se desse antagonismo ent re  os do i s  regimes j u r í d i c o s  de

proteção ao t r aba l hador ,  mostrando "que o o b j e t i v o  essencial ,  da 

CLT e e v i t a r  o desemprego e o do FGTS e p r o t e g e r  o t r aba l hador  

no desemprego,  a pr ime i ra  d i f i c u l t a n d o  e o segundo f a c i l i t a n d o  

a r e s i l i ç ã o  c o n t r a t u a l "  ( p ã g . o . c . ) .

Di scor rendo  sobre os pr essupostos  c o n d i ­

ções l e g a i s  reclamados para a aqu i s i ção  da e s t a b i l i d a d e ,  ou s e r  

va o mesmo autos ,  apreendendo bem a ess ênc i a  e a natureza  j u r í  

d i ca  diame t ralmente oposta dos do i s  i n s t i t u t o s :  " A c r e s c e n t e - s e

que,  admi t ida no d i r e i t o  do t r aba lhador  b r a s i l e i r o  a dua l i dade  

opc i ona l  de s i s temas j u r í d i c o s  - FGTS ou e s t a b i l i d a d e  -  tornou 

-se c^ondjjç-ao para a aqu l s i çao  do d i r e i t o  a e s t a b i l i d a d e  a v o n ­

tade do empregado rui o optánte  pe l o  exc ludent e  reg ime  do Fundo 

d i  G a r a n t i. a d o Tempo de Se rv i ço  ( op . c.i t . , pãg . ]./»)•

0 e mpuegado, ao optar  pelo reg ime do FGTí >
r v n u n c i a a o d j r e i L. o do a d q ui ri r c s t a b i 1 idade no emp rego , j a -
m a i s a. d q u 1 r i n d o e s s ti estado ■ u p os i. ç a o na empresa, p o i e n-
c; u a n t o p c* i' m anecc.r nas se regime s e t o l na r ã e 5; t ã v e 1 .

It 0 v i d e n ( o qu U nao pode um mesmo e m. V í e. g a •Io
e n q 11 a d r a r s i mu 1 t a n f: ume u t e no.: d o i ;; r e g imes,  nao sõ o o r f ii i;ç a
d a d i. c ç a o Iç ga 1 , no se r e f e r i r a o v o c ãh u Io o p r  ;_i o , qu o é e ; <: o -
1 h a , e ] . i ção , p r e I e i en c i a p o r u m e u L r e o s d o i s s !. s L<?. m : % p >.•* .» --
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tos â sua s i p o s i ç a o ,  com a p r e t e r i ç ã o  e r enúnc i a  do o u t r o ,  mas 

também c p r i n c i p a l m e n t e  por  que e l e s  se opoerti, na sua n a t u r e z a  

e o b j e t i v o s :  um, o da e s t a b i l i d a d e  com i n d e n i z a ç ã o  ( p r e v i s t a  no

c a p í t u l o  V I I  do T i t u l o  IV da CLT) v i s a  a s s e g u r a r  a permanênc i a  

do empregado na empresa,  com o o b j e t i v o  de e v i t a r  o desempre — 

go;  o u t r o ,  o do FGTS, e c o n s t i t u i r  um fundo,  um p e c ú l i o  pa ra  

p r o t e g e r  o t r a b a l h a d o r  no desemprego .

A e sse  r e s p e i t o ,  a d o u t r i na  e a j u r i s p r u d S n  

c i a  n a o v a c i J. a m s eus r u n os ,  apontado o r i. então  c o r r e t a :

---------- fcSTADÜ DE GOIÁS —-------
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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"A opção pe l o  regime do FGTS subt ra i  ao op 

tante  a e s t a b i l i d a d e  l e g a l ,  mas nao lhe re 

t i  r a o d i r e :l t o ã i  n d e n i z a ç a o e q u i v a I e n t e a o 

pe r í odo  antecedent e  em caso de r e s c i s ão  in 

j us t a  do pacto l a b o r a i  ( T l l T , l a .  Região 

3.407/77 , 3a.  Turma, Ementár io LT ;• 49,1978, 

pag.  156, 42/1 . 126 ) " .

"A opção p e l o  FGTS desampara a p r e t e n s ã o  

de e s t a b i l i d a d e  para os f i n s  de i n q u é r i t o  

a d m i n i s t r a t i v o  p r e v i s t o  no a r t . 49 2 e s e -

g u i. n t e s d a I. e g I s 1 a ç a o c o n s o l i  c! ada"  ( T F R- R 0 . 

3 .2 6 6 / E S - ac .  1 a . Turma,  2 5 , 5 . 7 9  , E nc* n t a - 

r.i o I. T r 4 9 , 19 7 8/ 1 9' 8 0 , p a g , 157 , 4 3 / 14 37 ) '

Ora , s e a j u r i s p r u d ê n c i  a invocada de m o n s -

L r a c 1 a i a Mu n t. e q u c*. o e m p r e g a d o , e m b o r a d e t e r nt o r  da astab i l i d a ’

j •• ga 1 > p e r d e - a s e o p i  a p c 1 o F CT S , n í. o r t i o r 1 , com melhor razao ,

m n a •! adq u i r i r a o l e  e s s a e s t a h i 1 i d. ad u e on i r a t unl em vi rtude. d e a n

t. u v i. o r opção pe 1 o 1*G 1 i i , em época a n t e r i o r  ao d e c r e t o go ve r n a \ e a
• t a 1 9! 1 C a concu deu .

A s s i m , a r: e c 1. amau t e. , que 0 [> t o u p u 1. o r .•• g i. m d o

FGT * ’ > .1 i a i s p od e r i a a: 1 q u i r i r a e s L a b i. 1 l d id e c o n t r a t u a l U L s

V ' ~ a e ■•> t. a b i 1. i dade IC ;ra 1. ( que ò ma} tis em re i a ç ao a e l a )  nl l 0 o o -

■\ ü r i n •;u adqui r i d a
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A d m i. t i nd o - s e ,  c o n t u do,  a p e n a o p a r a a r gu isen­

t a r ,  ser  e l a  j ur i d i camente  pass í ve  I (e se demonstrou que nao o 

e)  outros argumentos impedem a aqui s i ção  dessa e s t a b i l i d a d e  con 

t r a t u a 1 .

c i a  do lapso de tempo deccna l ,  f i xado  na CLT 

menagem ao p r i n c i p i o  da autonomia da contade,  o escoamento de

no d i r e i t o de o

ondiçao na f 1 u ê n

ou,  então , cm h o

o escoamento d e

p  X* cx £ O íTi C Pt O T cibc*. 1 gc i áo no con t r a t o  cl c lt3 üs 1 1)o <

A r e g r a ,  em matér i a  de e s t a b i l i d a d e  do em - 

p r c gad o n a e mpresa, e a e s t a b i 1 i dado d e c c n a l , 1 ega 1 . a s s e gur a - 

da gener i camente a todo t raba lhador  nao-optante  com mais de 10  

anos de cas a ,

A c o n t r a t u a l ,  dependendo do acordo de vont:a 

des de empregado e pa tao ,  c o n s t i t u i - s e  em medida de cara Ler ox 

c e p c i o n a l ,  e s p e c i a l ,  e i s  que se per fax em tempo menor,  v i s a n ­

do a g a r a n t i r  a permanência e cont inuidade  na empresa do ciapre 

gade al tamento q u a l i f i c a d o ,  c m  e x p e r i ê nc i a  demonstrada,  com o 

que essa medida de exceção se r e v e l a  vanta j osa  a amb a;> as par  

t es :  ao empregado,  dando- lhe uma s i tuaçao  e s t á v e l ,  g a r an t i nd o -  

lhe o empregado na empresa; ao empregador ,  a segurança dc te - 

lo a seu s e r v i ç o ,  contando com o concurso do seu t raba lho  de 

n o d o p e r m a n e n t e ,

T o m - s e , a s s i m , q u e p ara a concecs a o d e s s a c s 

t a b í l i d a d e  c on t r a t ua l  ou r eduz i da ,  duas condi çoes  sao e x i g i das :  

l a .  - a de ser  e l a  uma medida de e xceção ,  devendo somente s e r  

a jus tada  a casos e s p e c i a i s ,  que recomendam a aconselham a n: vo

gação d a n o r m a 1 e g a 1 d a e s t: a. h i i i d a d e d e c e n a 1 , mc d ,i. a nt e um. pre

v i. o > r i g o r o s o  meto do de a i e r i. ç ao d, o m e r i. t o pe s so a 1 d«• c a d a s ■ c

v i d o r ; 2 a . -- 1: a q u e c o nsu 11 a r: a o s i n L v r e s s e s (1 o e mp r• * 'v í iado o de

\ e ui p r e g a f lor,  t razend o va i: l.ag a as a m a bn s a s p a•i; 11 • ::i d a i: < •l a ç ,i o d „•
fl»

L ra b n 1 lio , se m p r e j udi ca r e e. o m | >: ome t cr  s e r i a mu a t ü a 0 i s t e u ■ • i a

-  o  ** »t  j
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e a vida da p r õ p c i *& e mp r e s a ai s  q u a f a l i d a  ou i n vi  a vo. I a a »a -  

presa , com a implementação dessa media,  a segurança do traba - 

lhador e s t a r á  se r i  amante compromet ida,  e a e s t a b i l i d a d e  pactua 

da, em lugar  de g a r a n t i r  o emprego no t raba l ho ,  apressará  o 

seu desemprego ou, pe l o  menos, o seu emprego será  a l tamente ins 

1 5ve 1 , cin d e c o r r ê nc i a  da i n s t a b i l i d a d e  da p r 5 p r i a  empresa.

Sem a cocx i s  t ênca i  dessas c ond i çoe s ,  reve - 

l a r - s e - á  i l e g a l ,  por c o n t r a v i r  fundamentamente aos o b j e t i v o s  e 

i n t e r e s s e s  s o c i a i s ,  o pacto a j us t ado ,  para t u t e l a r  o emprega - 

do,  a l e i  se preocupa também com o empregador,  sabido que. na 

r e l açao  de emprego f i guram ope r á r i o  e. pai  ao,  e. na medida em 

que os a j us t e s  ce l ebrados  i n v i a b i l i z e m  ou comprometam a ex i s  -  

t e n c: i a da e m p r e s a , c o m p r o m c L t d o s e. i n v i a b l 1 i. v. a d o s e s l; a r i  a m í  - 

guaimente os i n t e r e s s e s  s o c i a i s  e do empregado,  po i s  não se 

concebe a e x i s t ê n c i a  de empregado sem empresa.

E m inatéri  a d e d í r e i  t o d o t r a b a 1. h o , a d o u t r i  

na e a j u r i s p r u d ê n c i a  têm r econhec i do  e proclamado,  sob a i n s ­

p i ração  do primado i n t e resse ,  pub l i co  ( p r e v i s t o  expressameuto no 

a r t . 8 9 da CI T , como s e u p j. i  n c í  p i o o r i e n t ad o r  e i  n f o r m a t i v o )  , a 

no t á v e l  atenuação do p r i n c í p i o  da autonomia da v on t ade ,  e n f r a ­

quecida nessa área do d i r e i t o ,  em que quase nada ou muito pou­

co se de i xa  a l i v r e  e s t i p u l a ç ã o  das par t es .

Assim posta a ques t ão ,  v ê - s e  que a e s t a b i l i  

d a d a c. o n c e d i. d a p a I a A d m i. n is í: r a ç ã o P u b J.ica E s t a d u a 1 , d i r e t a  e 

: a d - r e t a , c < > n t  ra v ■ i o m a n i. f e s L a m e n t e a os i n s t e r e s s e  s soe i  a i s , 

c •')-:*[} rome tendo a v i da  do p r op r i o  Estado,  que se apresenta  inv. ía

V 01 sob o p o n t:o d e v i. s t a a d :n v. i s t r a t i v o > cuja ar recadaçao pro-

pr i. a r e v e J.a -  s e i n s u f i. c i. o. n t e ; a r a a t e n d e r o s s e u s c o m p r o m i. s s o 5; '

f i n a n c e i r o s , e até mesmo par. * e f e t u a r o p a g a rn e n t o dos s a 1ã r i 0s e

V t- n c L »n«• n t: o s do s s c: u s s e. r v i. d o r o s , a 1. gu n s a L e co m l:vês meses d0

a (. raso ,  em r a z ao do ex t raord n h r io niime ro do s< rv i d 0 r s c 0 n t r .a

L a d o n o  Ti n a .1 d o g o v e r n o a n t e i 1 o r e a que m s e <■ o n ç c* d eu a e s r. a 

b i !. i. dado .
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Sobre cont r a v i r aos i atures se.s s o c i a i s ,  a es 

t a b i l i d a d e  concedida i l e ga l mente  c o n t r a r i a ,  p a r a d o x a 1 m e n t e , os 

o b j e t i v o s  da p rópr i a  e s t a b i l i d a d e  c e l e t i s t a ,  po i s  a sua c o nc es ­

são g e ne r a l i z a da  se c o n s t i t u i  num instrumento d e s t r u i d o r  das

própr i as  ga rant i as  que e l a  v i s a  outorgar  ao empregado.

Contrar i ando o e s p í r i t o  da CLT e do p r ó p r i o  

i ns tut o  de e s t a b i l i d a d e ,  a c l ausula  cont ra tua l  pe l a  qual  o em­

pregador  conceu a e s t a b i l i d a d e  reduz ida aos seus e m p r ega do s , d e 

forma g.e n e r a 1 i  z n da e i n d i s c r i m i n a d a , c i n v a l i d a ,  n u 1 a de p 1 c n o 

d i r e i t o ,  nao produzindo qualquer  e f e i t o ,  devendo ser  c o n s i d e r a ­

da i n e x i s t e n t e ,  segundo o adagio  l a t i n o :  "quod nu1 1 um e s t ,  n u l -

1 um e f  e c t ú m p r o d u c i  t:n .

A nu 1 idade do ato de concessão da e s t a b i l i d e  

reduzida a r e c l amante ,  como de r es t o  a todos s e r v i d o r e s  p ú b l i ­

cos es t adua i s  c e l e t i s t a s ,  r e v e l a - s e ,  como f o i  e x p o s t o ,  por con-  

t. r ar i a r o i n t e  re s se pub 1 i co , d e que f  a 1 a o ar t  ? 89 , p a r t:e f ina 1 

da CLT, m o s t: r a -se t a rab em, s o b o p o n t o d e v i  s t a f  o r iri a 1 , p e. i a e -  

x i s t e n c i a  de v í c i o s  i n s a ná v e i s ,  na sua or i gem e f ormaçao.

No c oncede r  a e s t a b i l i d a d e  g e n e r a l i z a d a  a to 

dos os empregados do Es tado  , o Governador  de e n t ã o ,  em ato  f i a  

g rant ement e  i n c o n s t i t u c i o n a l ,  usurpou a função c ons t i t uc i ona l men  

te as s egurada  ao l e g i s l a d o r  de d i s p o r  sobre  m a t é r i a  de e s t a b i l í  

dade , p o i s ,  a C o n s t i tu i ç ao do Ks t a d o d i s c i  p 1 i na o a s s un t o ,  e ra 

P i u :i a h a r mo a i a c o.m a C o n r. c i t u i ç a o F e d e r a l ,  as s i  m:

'' A r; t . 2 3 - E d a c o m pote n c i  a e x c 1 usj.v a 

C o v c r n a c! o r a i n i  c i a t. i. v a d e 1 e i s que:

d o

i. V - d :i s p i' a li am s o b r e se r\ i do r e s p ú D 1 y c o s >
5. e u r c* g ime ju r í  d L c > Prov i ne uto d e ca r g o .■ '

e s t ií b 1 Lidade e a [i <>sen t a. d o r .i a d e í i! ví c i o ;*i a -

r i o :> c í.v i s , r e j-, o r rva e t r a u a f e r e n c i a  de r 1

1 i t: a r e s pa ra a i n a L i v i. » ! „ t!t i :m o ( g r  i. I—, c o
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s p e i t a d o o d j. s p o s to n o a r t i -

g° 63 e seu § 19, c no § 29, do a r t .  73

l e i  de i n i c i a t i v a  do Governador d e f i n i r a :  

I I I  - as condição para a aqu i s i ç ã o  da e s -

t a b i l  icladc " ,

I d ê n t i c o s  d i s p o s i t i v o s  se encontram na Cons 

t i t u i ç ã o  ~ a r t .  57, V, e 109, I I I ,  razão de ser da i nc lusão  dos 

a r t i g o s  t r a n s c r i t o s  da Cons t i tu i ção  Es tadua l ,  por f o r ça  do con 

t i d o  no a r t .  2 00 , da Carta Magna Federal  ,

Assim sendo,  no âmbi to da admin i s t raçao  pu 

b 1 i c a d o E s t a d c., d i r c t a c a u t arqui ca , o l e g i s l a d o  r c o n s t i t.uc i o 

nal  e v i d enc i ou  muito bem a abrangência dos a r t s .  15, V, 23, IV 

e 7 5 , I I I ,  da Cons t i t u i ção  Estadual ,  a i rn p r e s c i  n d i. b i  1 i. d a d o d e 

e d ,i ç a o de l e i ,  segu i  d o o dev ido  p r o c. e. s s o 1 e g i. s 1 a t i v o ,  p a r a p o ŝ  

s i b i l i t a r  a outorga de e s t a b i 1 idadc aos seus se r v i d o r e s .

0 s t ex t os  c o n s t i t u c i o n a i s  c . i t ados ,  tanto na 

e s f e r a  Fe d e r a l ,  cor.o na Es t adua l ,  sao ni f  i c i en t enien t c c l a r c s  no 

s en t i do  de e x i g i r  a au t o r i z a ç ão  l e g i s l a t i v a  pe rmi t i ndo  a e s t a ­

b i l i z a ç ã o  de s e r v i d o r e s  púb l i c os  estaduai .  s .

0 Chefe do Execut i vo  atua l  andou bem em de ­

c l a r a r  a nul i dade  do de c r e t o  2.108,  de 4 . 11 . 82 ,  conc ess i v o  de

o :> t a b i l i d a  de d e s e r v i d o r e s e s t aduais , p o i s ,  e £acu I t adc  da A d -

n i. n i t raçãc V d b l i e  a r; e ver  seu 3 p r ó r p i o  s a t o s ,  r e c. on h ec. e n d o ~ lhas

a n 111 i. d a d o , ([ li a ri d o v i c i a d o s  e i l e g a i s ,  como o e o d e c r e t o c i t a

d o , e m b a s a d o , ainda sua dec i sa o n a s ií mu 1 a 4 7 3 , d o Supremo T r i -

b u n a 1 Fe d c r,i 1 .

!)ossa r t e  , o d (: e r e t o  2.199,  de ! 8 . 3 . 8 3 ,  vi  -

r; a n r! o a c o c r e. ç aí) d e i. 11 c o s t i t Li c i o n a 1 :i. d a d o o. i 1 e g a 1 i d ado do de -

C r i: 1- o p o r o Je de c i a rado u ii l.o, i :> rj u e. s  t i o a a v e 1. me n t e , u a o p o d o r ni *•

r> r p o :» t o e n d ü v I d a q  u  a n i f! a r<,ua v a l i dade  o cf i .  cãt •.ia. N lm í! •
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a L e gu c , a gu i. s a d o a u r, t. o n I. a ç a a d a v a I i. d ad a d a e I. a h i 1. i d a da co a 

cedida , que o ato governainei iul  f o i  seguido de d e l i b e r a ç ã o  da 

assemblé i a  do Órgão,  e i s  que o Estado de Co i a s ,  que a inst i tui  , 

exerce  papel  prepoderante e e x t r a o r d i n á r i a  dose de i n f l u e n c i a '  

na sua v i da  a d mi n i s t r a t i v o - e c o no mi c a , nao so por nomear os seus 

d i r e t o r e s ,  como por lhes repassar  os recursos e ve rbas  necessa 

r i as  ao seu funcionamento.

I n f l u i ndo  poderosa e dec i s i vament e  na sua 

adíhini st raçao e g e r e nc i a ,  r epassando- lhes  os meios f i n a n c e i r o s  

para a sua s o b r e v i v ê n c i a ,  o c i nsuperáve l  a v e r i f i c a ç ã o '  e a 

conclusão d e que o a to g o vern amental  concess i vo  dn e s t ab i 1 i d a - 

de f o i  bastante  em s i  para outorgar, a vantagem p r e v i s t a  no de

e r e t o  e o " r e p e r e n dum" havid o e r a p e r f  e i t ame n t.o d i spensáve l e

i n ú t i l , e i que , no a s p e l t o s ub s tanc i a 1 , raater i. a 1 , o ato g ov e r

n a m e n t a 1 esgotou cm s i a s u a f  i. n a l i d a  d c .

Outro argumento que aqui  se l e v a n t a ,  cm pre 

j u í z o  da v a l i dade  do dec r e t o  governamental  que concedeu a es t a  

b i l i d a d e  a todos os s e r v i d o r e s  púb l i cos  c e l e t i s t a s ,  da admireis^ 

t ração d i r e t a  e i n d i r e t a ,  e o de f i a  gr c i a r  ele. c cs  p í  r i  I o d a

L e i  n9 6.978,  de 19 de j a n e i r o  de 1.982,  cuja i n s p i r a ç ã o  f o i  a 

de e r r a d i c a r  e ban i r  da v i da  pub l i c a  b r a s i l e i r a  a p r á t i c a  con­

denáve l  de se d i s t r i b u i r e m ,  "em v e r d a e i r o s  t rens da a l e g r i a  

(para se usar uma expressão cunhada pe l o  uso p o p u l a r ) ,  nas an- 

t e ves p eras  dos p l e i t o s  e l i t o r a i s ,  vantag e n s e bene f  i c i o o  g e n e — 

u a !. i z a d o s a i  n d i  s c r i m L u a d os ( co mo o f e z a mal s ina d a e s t ab i  1 i d 

d e ) aos se r v i. d o r c 3 p u b 1 i  c o s , a custa d a s a n gr i a  d o c i a i i  o , nu 

jrj.) y u ~r a ;> d o i r a p o 1 i 1 i c -s de t e r r a  a i r a s a d a .

Não s c p o d e dar ao t' e x t o do a i t . 9 9 d a Le i 

F d r a J n9 6.978 , de 19 82, como método exoget i c .o  v á l i d o  para pe 

netrar- lhu o sent i do  e o a l c anc e ,  a s imples  i n t e r p r e t a ç ã o  gr anu

o senta como t é c n i c a  i n t e i r amen t e  superada m
a 1 a v r í* u a o c o n a  g u “'

t j c a l , q u e s c a p %
c i ê n c i a  e x e g e t i c a ,  pe l a  razao de que as pa

a a r e a l i d a d e  cambiante da v i da  «o  c i a i  , ciam eu tu.
,-t p r * - í1 n d ' ■ r t o d
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mente dinamica e t r a n s i t ó r i a ,  em que os f a t os  e mudanças se su 

cedem numa v e l o c i d a d e  v e r t i g i o n o s a ,

A ve r dade i r a  t é cn i ca  hermenêut ica-  cons i s t e  

na adquação fecunda da normas aos novos f a t os  e r e a l i d ad e s  so ­

c i a i s ,  v e r i f i c a n d o - a  com a s e i v a  da i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s t r u t i v a ,  

sob pena de seu cnve lhac imento  pr ecoce .

0 t rabalho e o o £T c i o  do i n t é r p r e t e  e a p1 i  

cador da norma é o de mo l dã - l a ,  de conf orma- l a ,  como argamassa 

d ú c t i l  e p ] a s t i c a  , aos r e c 1 amos e a ns e i o  s que d i t a  r e m a  sua 

f ormulação,  e ao sc vê que o a p l i c a d o r  deve c o n s t r u i r  sobre a 

norma, t a r e f a  essa de c r i ação  percebida  pe l o  g ê ni o  dos nossos 

maiores j ur i s t as , r eco n h ec en d o a v a 1 i d ad e d a const ruçao  p r e t o -• 

r i a n a .

Sob esse en f oque ,  é de se ver  que a cor.c.es '  

são g e ne r a l i z a d a  e s t. a b i 1 i d a d e a L o d o s o s s e r v i. d ores  publ i co  s 

c e l e t i s t a s  c o n t r a v e i o  aos o b j e t i v  o s p ersegu i dos p o 1 a l e i  f e d e ­

r a l ,  c. i jo movei  e e s p i r i t o  f o i  a l tamente sa l u t a r  , n o r a l i z a d o r  

dos costumes p o l í t i c o s ,  e v i t ando  e p r o i b i nd o ,  no pe r í odo  a l i  

i nd i c ado ,  o emprego de métodos de cooptaçao de e l e i t o r e s ,  a t ra  

vês do aceno de vantagens e b e n e f í c i o s  que,  por sua natureza  

possam comprometer a l i v r e  mani f es t ação  nas urnas da vontade

p o p u l a r .

tír a , d a r - se. , no apaga r das luzes  do go v e r n o

i ant< r i o r  em pleno mome n t. o d e a f e r v e s c  eu c i a e 1 e i t o r a 1 , d c m o d o
1i • -- eS t ab i 1 i fl ado a mi 111 a
I g o n . r a 1 i z a d o , s e m q u a 1 qu e r c r i t e r i. o , u nia

i t  e s de s e r v i d o r e s  pub .1 i. c. o s , a i ::m n s a m a i. o r i  a d e 1 e s c o m rne nos

t

i de i tti a n o d e c a s a , a dm j t i da (•;. agos to  pa s s a d o , é f r a u d a r - s e a 1

í 1 e i n o s e u e s p 1 V i t o e n o.s s u s o V< j c t i va a .

'
m

ji A: s » in > a: •, :* m a i s  mi mot i vo e 1 und.im-'j v t o ' 1 
1j

\ • (j n •1 c vem ac r e s c e r o :» o u! • 0 .  ̂ ,i t r- a s a p c o s V n t a d o s , P;11 a

: f í r !M * f* fl (1 il ü l 1 íl iHÍ *' a «> o l u t a e s t a b i l i d ido outorga; !  a -por d e r _■*.



r «• -------ESTADO DE GOIÁS-----
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

m

Decreto.

Na inexistência  de Lei Estadual concedendo a estabili_ 

dade reduzida, sendo nulo o decreto de sua concessão, por v íc io  de or£ - 

gem, a estab ilidade a que te r ia  d ire ito  a reclamante seria  regulada pela 

leg is lação  trabalh ista .

Ora, não tendo a reclamante dez (10) anos de Casa,por 

ter sido admitida em 28 de agosto de 1981, através de contrato, nos ter 

mos dos A rts . 8? , item I , 9? , 12 e 52, § 29, ultima parte, da Lei n? . . .  

6.725, de 20 de outubro de 1.967, conforme Despacho Governamental n? . . .  

1.296, de 27 de agosto de 1.981, não tendo d ire ito  a estab ilidade, desse 

modo, poderia ser, como f o i ,  dispensada pelo reclamado.

Dessarte, não sendo estáve l, conforme se provou pela 

nulidade do Decreto 2.108, de 4.11.82, por não te r  a reclamante tempo ’ 

bastante para adquirir estab ilidade, não poderá ser reitegrada no empre­

go, de sorte que, no m érito, deverá a reclamação ser julgada improceden­

te .

Bem por isso , levando em conta as razões expendidas e 

os documentos juntos, o que constitu i fundamento bastante para que se re 

conheça a nulidade do Decreto 2.108/82, bem como, de todos os atos dele 

decorrente, espera seia repelido , de vez, o pedido de reitegração formu^ 

lado pela reclamante, por ser de d ire ito  e ju s tiça .

Protesta o reclamado por todos os meios de provas per 

mitidas em d ir e ito ,  inclusive pelo depoimento pessoal da reclamante, bem 

como pela juntada desta, com os documentos inclusos aos autos respecti - 

vos, que desde já , f ic a  requerido.

J. esta aos autos.

p. deferimento.

GOIÂNIA, 04 de julho de 1.98^.
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0 PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com fundamen 

to  no a r t i g o  119, in c i s o  I ,  l e t r a  l ,  da C o n s t i t u iç ã o  F e d e r a l ,  

e na form a d is c ip l in a d a  p e lo  T i t u l o  V Í do R eg im en to  In te r n e  

da E x c e ls a  C o r te ,v e m  o f e r e c e r  REPRESENTAÇÃO ao Supremo T r ib u ­

n a l F e d e ra l e , p o r  e s s e  m e io , su bm eter a seu  exame e ju lgam en  

to  a a r g ü iç ã o  de in c o n s t i t u c io n a l  id a d e  do D e c r e to  n g-*?2.108 , de 

04 de novem bro de 1982 , p e lo  q u a l o S en h or G overn a d o r  do Esta^ 

do de G o iá s  "o u to rg o u  e s t a b i l i d a d e "  ao p e s s o a l ' r e g id o  p e la  

C o n s o lid a ç ã o  das L e is  do T ra b a lh o  e c o n t r a ta d o  p e la s  A dm in is  

t r a ç õ e s  D i r e t a  e I n d i r e t a  do Estado..

A ação o ra  p r o p o s ta  r e s u l t a  da s u p l ic a  anexa , 

que contém  os fundam entos j u r í d i c o s  do p e d id o .

I s t o  p o s to ,  r e q u e r  o r e p r e s e n ta n te  qu e , ouvj_ 

do o Exmo. S r . G overn ad or do E s ta d o , lh e  v o lt e m  os a u to s  p a ra  

d i z e r  sob re  o m é r it o .

B r a s i l i a ^  15 de ju n h o  1983- y\
1 noc^enc í o  M á r t i r e s  C o e lh o

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PROCESSO PGR K ° -  54 .297/83 

JP A B /ac ip .

, p u! ’ ! tf*, do^ no



i. /fJM

/ /1' m '

/ s lllii- . i* • CjCJCi:' 1 O A.I-.
V -
G t- et /’ ‘ i C o  s t o ' O ei..

/ir C>h'iiCúl' O.A li

- S23?> ’ ~
. I.'í0 • - 1

- .16/? . • ~

c •

\ r  : t  * ' ■ -• 1 r:°  ■“ ' n* 'V *
P r o c u r o d o r  Ger<

n >. r,v.pub i •c,?*

CifSAL

5A 'i-í-UU %
f

5 /,;: D/ n à i è«$< r

p iu. / í  <0KM KA>;Ó !S

e n d e r e ç o  

p -  2 . I 0 G ,  de 0 /  cc novembro

ISÜAP CSTULAKC G A R C IA ,  a s v o g n d o ,  i n s c r i ç ã o  s u p r e  o 

a b a i x o /  vem. a r . j G i r  ! NCONSTI TUC I ONA L ! DAPÜ c?o D e c r e t o

d e ’ 19? 2 , do G o v e r n o  do E s t a d o  do 

G o l o s ,  p a r o  que c P r o c u r a d o r i a  C e r o l  do R e p u b l i c a ,  d e p o i s  de 

e x a m in a d o  a q u e s t ã o ,  RCPRESERTC o o Co l e n d o  SUPREMO T R I  RURAL 

í r C P R U ,  com f u n d e m e n t e  no a r t .  l í  9 # 1/ o i .  de C o n s t i  tu_i_

ç. .o f e d e m  Í ,  p a r e  que s e j a  d e c l a r a d o  o i n s c o n s t  i t u c  i ona f ; elodo 

do r e f e r i d o  d i p ! omo ! cg o ! .

P o r o  t o n t o ,  e x p q c :

I» fr.i PA cln r .ovonl^ro de 1952 f o i  b e i x n d o  p e l o  c n t . . n  Co

\ ' r n o d o r  do C s t c d o  de G o i o r ,  A r> R i b e i r o  V e l o d o o ,  o D e c r e t o

n ° ■1 i r.O• • 1 l ■ , que c o n e ednu e s t ú b i  ! i d!."ide n o s  s e r i dortir,

n i id  r ; : r .  o d :  m i a  c i n d i r e t a  do C s t - d o  do Co i .a s » . !%

d. <" r ;  t o f c  i pub I : c , o, • ' •a co  no . i c r i o C T i c i a i  de r  ^ a d,- d
f> IG | J (' r> • ,»• • • 1 1 V , í . . w •, k.. l r.oveni! no <1 ? I ? ? f  ( d o e . C l ) c _m C

' M ] - j - i . i • f - ;  -  R n *• '*ve  icunbo ominn r;t>' e l c i t o r ' • i r

• i . cr- . c e d e u  oi.í c1 i .a a . c s c i e i  -r o c■ s di- nove rr -r o do T-r.

f i e i  í.e o no vo  C ove r  r. -  d. ; r  d-. G o i c r , I r■ is  Re

* d , C . d . . ! f, i ' t r  • c ' o nt f r.J u • ;u * t f i  I i

c  a o cm i -  

•c* P e r  I do -

n .• >

•d r u . d m m r  1 o n t e m . o  b  • o !  . r •«

o . .. ° vV » dr- • . : r  v

. • • • r i : .  : •' * n í ! o , f  o  ; i • o i v e  -

. i i ^í ' «  * i ■ i'  vlc . , , |MJ.' I i C.’<.U no
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f] ( >SC j f í c z c m i  C i ^ l C Í  <• C.A i; • lítto - C.W; íXJP:.?:Vev̂

Q O a l d i r  c Â J ' 'n c o r  - o.a.» - -ióiív 'Aí. OOíWVT/1 í- 
•P

P i a r i a  C f  i c i 0 ! do* mesmo d i n  ( d o e ,  0 3 ) , cícfl ! t  rndò t o d o  .05 l.ep

v i do r  c r. c s  t n  c’ ua i s  c 0 n t  r \ t u d o s  a p a r t i r d c  í * d c  a b r i  1 di­ np2

A i a c 0 nt  o c c u 0 i mp a c s e , r. c n d 0 d c i .i i c i c!o s nu í t o s  s e r V  i d o r e s que

s c  c o n ?  i de rc.vam c ü ^-.:v c  i s  . N'o% v c r d a J r  nao  f c r j ^  dcur» i t  i d o s  n p c ~

nn: >a r t  i r  d c  JC de a b r i ! ? l a c 0

ico e u t o  s r  i ò  o e  i* c r ! c a o s  ao

for:. m dem i.i: i d e s  no i de d o r
r
a s , d c . s c o n  ! x - c c  r. d 0  ~ s  0 p u r  á

s i np ! c s m e n t c  o e s t o b  i 1 i düdc- c o n c e d i d o  p e l o  e r n p r e j n d o r  ( C o v e r -  

no g’ o  E s t a d o  dc G o i á s ) ,  a t r e v e s  cJo D e c r e t o  n -  2 , I Oo e

3 * 0 a s s u n t o  c b a s t a n t e  c o m p l e x o ,  c ’ s  que e n v o l v o  n e o -

a p e n a s  s e r v  i d o r e s  d a o rim i n i s  t  r  a ç : o d i r e t a ,  m n s  t  a mb o r.i cr • d t . -  

a d m i n i s t r a q a o  i r r d i r e t n .  A s s i m ,  s u r y e n j  a s  d u v i d e s . . .

3.1  -  P o d e r i o  o G o v e r n o  do- E s t a d o  de 3 o i a s  c o n c e d e r  

c s . t ; b i 1 i dade p o r o  os s e r v i d o r e s  eis adr.ii n i s t r o q ;  .0 J i r . t -  i  r  -  

ver. de um D e c r e t e ?

3 -D -  P o d e r i o  o G o v e r n o  do E s t c d o . d e  Co i a s  c o n c e d e r  

e s t a b i f : dado p a r a  os s e r v i d o r e s  de a u t a r q u i a s  c f u n d a ç õ e s ,  r e

9 i d o s  nalv í  C o nso 1 i d a c o o  d o s L e i s  do T r a ba! eo , c a o s  c m p r c y a -

do s d a s  e m p r e s a s pub ! i oos 0. s o e  i eclad es .11 ♦ K- e c c n o m i  ei m i s to  s ob

0 c o n t r o l e  n c i o n : - r i o  do Es.t a d a ,  a t r > v o s Ac D e c r e t o ,  d e s d e  que

f  os s e  a e s t a b  i I i d c . d e  b0 r. 0 10 90 d j  por* P r a 0 ! u ? üo dc P i re x n r i a ?

0 *? a j—, t,0 • xj **■ n C ? t  Clk ‘ i 1 idc.de conc-a c l idu  p a r  um Dec.re*’ 0 t 0 d c r  i

r  c v a n u l a d a  p o r  n u t r o D e c r e t o ba i a >'do pe ! 0 no vo C c d p r n .1.' k •>o r ;

 ̂ ft *, * V l.» <. C • Vt o  conc í l a n d a  %l e s t u : l : t _ , i ., 4- : i . 11 > l I „„ Ci k- v » ; r  i c ,

... •■'i c .co p o s i t i v e ,  .f cn .»r oc cc i". i»klorer. d-. edmin i ? f r \ ' r  ->0 ei i rep-

.'U * :.:n!'í'C os s e r v  i d o r e s  d a ut .■ r p u  i cr> r~ y«. 1 uni!.; < 0 c - • r r • id e .

P - • Cv»s.r 0 • i da . a,o d a s L e i S  do 1 r v i • * * . * w_. f e o s p r s  c c’o , ! .

-> r •
✓

1' r-k' pu 1 i c tm :• s o e  i o d e d c de e c o n o m i a r:. i s i -} ru '  0 — 1 í ( ! r  -

1.
. /

r  • ■> do E oi  a dc , qw' t  i voroín  c c i í t ab i 1 i d .d. !>on t . 1 ..

t r \ dc* E. : c»! u - 3 c  d P » r e t >r  ivi.

U  . - ■ *
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/ t*—a *— dc s c  e s e  f a r c c c r  q ’Je , •soge r • pf id a  i : . í  C: >ra*a. ^oes* d î

sã  do C o i c s , o Dc«! c g - j c  i o D e g i o n o I do • r  r j  »r. I h c-»
/

j -a so  po s i -* i

n a c  Itono I op a r, d c a s  cT<n » s : o c s  d o s Pune
. /
? on r »o r d *: adinir .  i * • u i i

i nd i reta.  do F s t o d a ,  cor.s i d e r a n d o v a  I i da a c c í a *»b i ! i*dec, c '-OÍV

da ( d o e .  0 o ) • r*csíiio  or>s i ; n, t u  I p o s  i c. í onr.ajcnt o na. o iv.* p o n d r  f o -  

düS as d u v i d a s .

5 .  C n r g C c n t c  c a d v o g a d o  do S i n d i c a t o  d o s  Odont o ! o í s t  o s ’

Jo  ; o t a s .  v.uase o u n s  c e n t e n a s  do c i  r u r g  : o e s - d e n t  i eta-n f o  iv* .7- de 

m i t i d o s .  C a j u i z a m e n t o  do r c c l o n i n r o o s  t r r . b e  I h i s t  i s  cm r \ o r  -  

dos d e m i t i d o s ,  i n d i v i d u a l  ou cm g r u p o s ,  s a r a  a p e n a s  una s o l u ç ã o  

p a r c i a l  c de morado • A I era do c o n g c s t  i on.amcnto q u e  p o d e r * ar v e r  

no J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  o a s s u n t o  p e r m a n e c e r a  -em s u s p e n s o  p o r  

c o r t a n t e  t e m p o ,  c r,i r a z r , o a o s  r c c u r s o s  c - b i v c i s  .e  n r e e s o a r  i «;■c . .

D e s t a  f o r m r . , o bom s e n s o a p o n t e como m- ! !‘.o r  s o  ! u r a o a p r e v o  ac

r .; o do Pup r e n o  T r  i buna. i F e d e r a  1 p a r a  que s e  r.vonií e s t e f1-. C 1t • j •

c o n s t  i t u c  i ona. 1 i da.de, ou n a o ,  do D e c r  c t  o quc o u f  o r gou 1, . v > c ?>: 1 :

d a d e .  t  l o g i c o  que s e  a P r o c u r a d o r i a  G e r a !  de Pep ub l i C. c- í i l c n

k' c r  de na o r e p r e s e n t a r  p e 1 a d e c 1 e r a c e o  c!c i n c o r . s t i t  u r. Í ono ! i da

de do D c c r c t  o 2 . 1 0 8 ,  t e r e m o s  a. i u:n p o s  i c : c no m on í  o v ' l i Jcy, o p t

de p e l a  c o n s t i t u c i o n o  I i d n d e  do r e t e r  i d o  d i p l o m o .

6 . 0 a « r ti e n t e Á-ucn p o n t o de v i s t a  P i rr~ a d r# r  o' •r-c o a 55 S Ufit í

r. c OIVCC£ r»
*0
ao dc e s t a b i 1 i dad e po dc t e r  s i d o u:n o t o  i !;iOP vl V !ada

su.-j f  in a 1 Í da. de o 1 c i t  o r  o i r a ,  :na s c l c é a 1 . Or . £ i_ !-V i d o r o s oq o d u

a i c da r»O
. *
í as n ao p r ,j ; ram -a e s t ob i 1 i d  .d e . na Q > ;d‘ a ram r o 5 V ■*

a J-» ' v-O uri i » n• \ :ti. r 0 1 . A I c g i S ! c ç. a o t r.tl: > a ! 1 •. i a t  : í\" L.U t c o
<m i rs i ::;c »c: o d_

r -  i *' o a. C li t.-j OS l N' * *i r o p a d o s , :aa n c d  i í do que o C*lr-pr ij . • CO’

a o n c - d a  o ! c m do n í r i n o .  De q t in l c g je r -  P o m a ,  a op i n i ao p i  r .; .oo!  -

do r j fó o n t c  ne.o tem ::,u i f o i ra.port. n r  i a no c o n t ' -  \ '.o  g-.-r. !<

W t i t u l o  de co l a b o r ’-'- co o  e a o .c .o d e  ur.v • a r .  c e r  d ! r o  a . 

r . b r i  r  G.»r .1 v.: o D s t  -0*0 da ‘J o t a s ,  .! i t « ao do I ?  . j u l h o  •

i n v o r  \ e !  a r * t a b  i I i d a d e ,  que conte.::’, i * 1poi*t,in t r. re f*  • r..»-.c ; a: -

s o ’ r  • o o s  * u r d o  ( d o e .  0 * ) .

f o^s re ■ítc . j... ancvaií • c h« i ví —  jMiirt * i kADu.ro - i > n ç-.4 n . ~ r. viA.si-n • ;



/

♦

»



<Tã~R
•x C O

„ co ' ^r 

£  -<Tf3 1 CJ
"  V̂ '  r-í-Xxr í-j Al». X nST, •'í ^  C£̂ V !

ESTADO DE GOIÁS

PGDFR JUDICIÁRIO 
COMARCA DE GOIÂNIA

SEGUNDA E SC R IV AM IA  DOS F E I T O S  DA FAZENDA PUS LI CA ESTADUAL.k \t RUA 20 152 CENTROl

í EITOS DA FAZENDA

ÍJ C  I 4 o

Frederico G u ú h ^ l ode F

W Ui Z .C<íO <
0 0 X
4

^  i
En m  D ^ o J ^ n i a

s  O '
Escrev

FREDERICO GUILHERME DE FARIA SOUSA, 

E s c r i v ã o  da 2 -  E s c r i v a n i a  dos F e i ­

t o s  da F a z e n d a  p u b l i c a  E s t a d u a  J , des^ 

t e  Termo e C o m a r c a  de Goo 1 a n  1 a , ^apj_ 

t a l  do E s t a d a  de G o i a s , n a  f o r m a  da 

le i , e t c .................................................................. ..

Z <
<0 jj

C E R T I D Ã O .

f
C e r t i f i c o  que a r e q u e r i m e n t o  do p o r t e  i n t e r e s ­

s a  í j u e , r e v e n d o  em m inha  E s c r i v a n i a  o s  p r o c e s s o s  cm a n d a m e n t o  d e l e s  c o n s ­

t a t e i  a e x i s t ê n c i a  dos A u t o s  n - ,  102/ 83 ,  AÇAO POPULAR p r o p o s t a  por- JOSÉ 

DE SOUSA L I M A , b r a s i  I e i r o , c a s a d o , a d v o g a d o .  C o n t r a  o ESTADO DE G O I Á S , n a  pe 

s s o a  do D r . A R Y  R I B E I R O  YALADÃ0 , n a  é poca G o v e r n a d o r  do P o d e r  E x e c u t i v o .  ' 

A ça o  a j u i z a d a  em d e z  de f e v e r e i r o  de I . 983^ V i s a n d o  a a n u l a ç a o  da e s t a b i ­

l i d a d e  c o n c e d i d a  p e l o  D c r c t o  n 2 . 2 . 108, de 04 / 11/ 8 2 . E s e  e n c o n t r a  na  f a s e

de r e q u i s i ç ã o  a o s  O rgo o s da a d m i n i s t r a ç a o  d i r e t a  e i n d i r e t a  do P o d e r  Exe:
%

c u t i v o  p a r a  f o r n e c e r  uma r e l a ç a o  c o m p l e t a  dos f u n c i o n á r i o s  c o n t r a t a d o s  e
M

b e n e c i f i a d o s  p e l o  D e c r e t o  n 5 . 2 . I 08 / 8 2 . , com a s  i n f o r m a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  pe 

lo  p r a z o  de 20 d i a s , t u d o  c o n f o r m e  o i n c i s o  1, l e t r a s  a , b , § J -  do a r t . 7- . d a

l e i  n - . 4 . 7 1 7 , d e  29 / 06 / I .965  * OS A u t o s  s e  e n c o n t r a  c o  c a r g a  ao D r . J a r m u n d  

N a s s e r  em 2 6 / O 4 / 8 3 .  0 r e f e r i d o  e v e r d a d e  e dou f e .

DADO E PASSADO n e s t a  C i d a d e  de G o i a n i a , C a p i t a  I 

do E s t a d o  de G o i a s  a o s  t r e z e  d i a s  do mes do j u n h o  do ano  de mi I n o v e c e n -

t o s  c o i t e n t a  e t r e s .  \ ^
"Vr , - . ÃT t _

E u , \  \  <s\v \  r - -- \  y ' l-q  -. ■v v , . E s c r  i va o ua 2 -

E s c r i v a n i a  dos F e i t o s  da F a z e n d a  P u b l i c a  E s t a d u a I , s u b s c r e v i  e a s s i n o .

G o f a n i a , 13 de j u n h o  de 1. 9 8 3 .

MCD. DFQ-002 -  loo eia. ionxi - q a /81 E s c r ^ d a  2 a E s c r i v a n i a  d o s  F e i t o s  d

F a z e n d o  P u b l i c a  E s t a d u a l .
da

"vjr*-
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DECRETO No. 2.108,0 04 DE n o v l m r r o  d e  iv h íT

Oiítojga estabilidade ao pessoal que especifica c 
d:í outras providências.

íi 0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
;• dc suas atribuições constitucionais,
[í CONSIDERANDO que o pessoal contratado da adminis­
tração diicta do Poder Executivo e de suas autarquias ê tutelado 
»pela Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do art. 7o., 
jjtem II, e seu parágrafo único da Lei n. 6.725, dc 20 de outubro 
jíde 1967, e do art. 7os “ caput” , do Decreto n. 1.800, dc 15. dc 
tjabril dc 19S0, cm harmonia com o art. 66 do precitado diploma 
ilegal, com a redação dada pelo art. 12 da Lei n. 7.200, dc 13 
jde novembro de 1968;
[ \  CONSÍDERANDO que idêntico regime 6  adotado para 
Ilo pesŝ oal das empresas públicas e sociedades de economia mista 
'psob o controle acionário do Estado de Goiás, por imperativo 
id o  art. 170, § 2o., da Constituição Federal;
;*■! CONSIDERANDO que o pessoal das fundações insti­
tu ídas pelo Estado 6 igualmente regido pela Consolidação das 
ÍLeis do Trabalho, de vez que, por lei, tais entidades são todas 

'dotadas de personalidade jurídica de direito privado; 
l'i CONSIDERANDO que, desde o advento da Lei Fe-, 
:dcral n. 5.107, dc 13 de setembro de 1966, que instituiu o Fundo ' 
;ide Garantia per Tempo de Serviço, tém predominado na adminis­
tração direta do Poder Executivo c em suas autarquias, bern assim 
• nas fundações, empresas públicas c sociedades cie economia mista 
ísob o controle acionário do Estado, as admissões com opção pelo 
- referido Fundo;

CONSIDERANDO que tais admissões, com opção pelo 
' Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, perfazem um universo 
;bastante expressivo de algumas dezenas de milhares de empregos 
•‘e servidores, vinculados à administração direta c indireta do 
•'Poder Executivo;

CONSIDERANDO,que 6 pacífica a doutrina e rerransora
• a jurisprudência no sentido de que o empregado opíaníe não tem 
direito à estabilidade prevista no art. 492 da Consolidação das 

.Leis do Trabalho, nada ohstando, portanto, a sua despedida, 
bem assim a dos não optantes com menos de 10 anos de vínculo

- laborai, por mero ato de arbítrio do empregador;
1 CONSIDERANDO, todavia, que, dentro do principio 
jgeral de direito dc que a lei estabelece garantias mínimas e não
• garantias máximas, e da constatação de que as relações contra- 
(tuais de trabalho, segundo dispõe o art. 444 da citada Consoli- 
| rlaçáo, “ pr'dem ser objeto ds livre estipulação das partes interes- 
isadas em tudo quanto não contravenha as disposições de prote- 
: cão ao trabalho, nos contrato*; coletivos que lhes sejam aplicáveis,

«-às decisões das autoridades competentes, nada impede que a 
garantia de estabilidade seja outorgada aos servidores celetistas da 
administração direta do Poder Executivo c de suas autarquias, 
ibem como ao pessoal das fundações, empresas públicas c socicda- 
.|des de economia mista sob o controle acionário do Estado, sejam 
•optantes ou não optantes, indcpendentemcritc dc seu tempo dc 
[serviço;

CONSIDERANDO que a estabilidade d, comprovada- 
[rnente, fator de proteção c meio de integração do empregado 
■ou servidor ndv..qnema garantia gera nele^estí-_

;•
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mulo pelo trabalho e interesse por uma melhor qualificação c 
eliciêneia,;

f'ONSíDH RANIX), íinaimeute. t]ao a estabilidade con­
tratual, além <kr encontrar amparo no ait. 414 da Consolidação 
das Leis uo Trabalho, tem ainda sua legitimidade jurídica ampla- 
inciifc reconhecida pela doutrina e pela jurisprudência, merecen­
do especial destaque as conclusões alcançadas, neste particular, 
pelos renoniados juristas ARNALDO SUSSEKiND e DÉLICE 
M ARANHÃO no parecer que emitiram às fls. 05/19 do processoj 
n. 2100-05981/82, protocolado na Secretaria do Governo;

DECRETA:
Art. Io. -  Aos servidores da administração direta doj 

Poder Executivo, dc suas autarquias e fundações, regidos pelaj 
Consolidação das Leis do Trabalho, e aos cmjpregados das empre­
sas públicas e sociedades de economia mista sob o controlei 
acionário do Estado, inclusive os opíantcs pelo Fundo de Garan-í 
tia por Tempo dc Serviço, é assègurada a estabilidade nos termos! 
do Título IV, Capítulo VII, da Consolidação dasLeisdo Trabalho] 
independentemente do prazo estabelecido cm seu art. 492.

Parágrafo único — A estabilidade outorgada por este! 
artigo na'o beneficia o servidor ou empregado no exercício de car-5 
go dc direção, gerência, chefia, função de assessoramento ou ou ] 
tios de confiança imediata do empregador, salvo em relação ao* 
emprego, se titular dc cargo ou função de natureza efetiva ou per-* 
iminente. j

Art/ 2o. -  Incumbe ao Secretário da Administração? 
anotar nas Carteiras de Trabalho c Previdência Social dos scrj 
vidores da administração direta do Poder Executivo a garantia que' 
lhes é conferida pelo art. Io, competindo aos dirigentes das au-j 
tarquias, fundações, empresas públicas e sociedades dc economia?: 
mista sob o controle acionário do Estado adotar idêntica provi j 
dfncia com. referência aos seus empregados, igualmente favore|: 
cidos por este ato. j

Art. 3o. -  As empresas sob o controle acionário dq 
Estado dc Goiás deverão tomar medidas internas para â  
aprovação, de imediato, pelas respectivas Assemb!éias-Gera!s. das; 
disposições deste decreto. f

Art. 4o. -- Este decreto entrará em vigor na data de suáj 
publicação, revogadas as disposições ern contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁSj 
em Goiânia, 4 de Novembro de 1982, 94o. da República. .f

A R Y  RIBEIRO VALADÃO 
Benedito de Queiroz Barreto 

•David Barbosa Ribeiro 
Aguinaldo Olinio de Almeida 

Hugo Cunha Goldfeld 
Manoel Nascimento 

Luiz Rogério Gouthier Fiúza 
Walieno da Cunha Barbosa 

Wilson Garcia Carvalho 
Gilberto Xavier de Almeida 

Fued Taufic Rassi 
Jesus Antônio de Lisboa 

Rõrnulo Adolfo Alvirr: Souza 
Eládio Carneiro 
Múcio Teixeira



DECRETO N" 2199, DE 18 DE MARÇO DE 1083

j Anula o Decreto n<? 2.108, de 4 de novembro de 1982, !
; e determina providências. j
: O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de j

•i suas atribuições constitucionais,
CONSIDERANDO que seu antejecsor expediu o Decreto 

n° 2.108, de 4 de novembro cie 1932, publicado no ‘ Diário 
Oficial” da mesma data, pelo qual tentou outorgar estabilida- 

.1 de aos servidores da administração direta do Poder Executivo, 
i. de suas autarquias e fundações, regidos pela Consolidação das 
; Leis do Trabalho, e aos empregados das empresas públicas e 
; sociedades de economia mista sob o controle acionário do Es- 
\ tado, inclusive os optantes pelo Fundo de Garantia per Tem- 
; po de Serviço;
' CONSIDERANDO que, com atenção ao pleito eleitoral de 
i’; 15 de novembro próximo findo, e para infundir-lhe maior 
i: caráter de seriedade e autenticidade, a Lei n? 6.978, de 19 de 
r janeiro de 1982, prescreveu, no art. 9’ : — ^

“São vedados e considerados nulos de pleno direito, não 
gerando obrigações de espécie alguma para a pessoa jurf- 

| dica interessada, nem nenhum direito para o beneficiário, 
os atas que, no período compreendido entre os 90 dias an- • 
teriores à data' das eleições de 15 de novembro, e o término 
do mandato do governador do Eistado, importem em no­
mear, contratar, designar, readaptar funcionário ou proce- \ 
der a quaisquer outras formas de provimento no quadro da | 
administração direta e das autarquias, empresas públicas e 
Sociedades de economia mista dos Estados e Municípios” . . 
CONSIDERANDO que, do mesmo modo, fazendo remissão 

j à Lei n? 6.978,32, dispunha a Resolução n? 11.231, do Tribu- - 
} nal Superior Eleitoral, que instituiu o Calendário destinado a 
i orientar juizes, dirigentes partidários e eleitores sobre provi- 
' dências e questões atinentes ao embate das urnas;

CONSIDERANDO que, de fora parte cs casos excepeio- 
! naiü, expressamente previstos no parágrafo l 9 do art. 9? cita- 
i do, qualquer ato de provimento no âmbito da administração 
■ direta c descentralizada do Poder Executiva, no período cie 17 
l de agosto de 1932 a 14 de março de 1933, incide, indubitati- 

vamente, na proibição legal, qual sucedeu com esvse decreto ; 
rle estabilidade, que veio à estampa o, com exatidão, onze dias 
das eleições de 15 de novembro; ' j

CONSIDERANDO que o decreto governamental foi um ato ■ ; 
de favoritismo, puramente.Jlgltoreiro,. com evidentes conota- [

i çõe3 de captação- de votos, condenável c punível pela. legisla-5; 
ção pertinente: "No proibir os atos de provimento, procura a !\

• norma legal evitar o aliciamento eleitoral às expensas do po-; j 
der público com outorgas funcionais’* (FAVILA RIBEIRO, j 
"Direito Eleitoral", pág. 274);

CONSIDERANDO que não pode ser excluída da peremp- 4 
:ória vedação a outorga oe e^tauilidade, porque se acha ela ) 

t acoplada ao regime juridico do servidor público, e a norma í 
' proibitiva tem sentido amplo e abrangente tíe toda categoria, ]
| situação ou ato funcional., í: de se interpretar a lei à vista'* 

da idéia de integração do direito. "Quando se proibe um fato,! 
implicitamente -ficam vedados todes os meios conducentes a j  

:• realizar o ato condenado, ou iludir a disposição impeditiva. Al; 
i regra prevalece ate mesmo quando pro\enha de terceiro a;!
. ação adequada a facilitar o que a lei fulmina (CARLOS MA- jj 
J. X IM ILIANO , "Hermenêutica, e Aplicação do Direito” , 5a ed.,ji 
í  pág. 250); jl
r CONSIDERANDO que a Constituição Estadual (arts. 15, íj 

inciso V, e 74, inciso IID . na esteira da Constituição Federal ij 
\. (art. 109, inciso I I I ),  ex’ge. às exoressas, sem excepcionarji 
; nem distinguir, edição de lei, de instrumento legal para aqui-Jj 

sição de estabilidade, abrangendo, portanto, a estatutária e a,j
* contratual;
s CONSIDERANDO que era defeso ao então Chefe do Pcder ? 
j Executivo, à falta de competência legal, conceder a garantia( 
j de estabilidade através da expediçãx) de um simples formai í 
í executivo, qual o fez, por autoridade própria, sem sucedâneo} 

juridico, condensado no ato legislativo. ‘ Para a prática do j 
•j ato administrativo, a competência é a condição primeira cie • 
i’ sua validade. Nenhum ato — discricionário ou vinculado — po- j 

de ser realizado validamente, sem que o agente disponha de) 
poder legal para praticá-lo”  (HELY LOPES MEIRELLEc s* 
“Tratado de Direito Administrativo", 8a ed., págs. 124 125>; t 

CONSIDERANDO que a autoridade governamental, “ ira-j 
vadindo as reservas da lei” , emitiu um ato não subordinado» 
à ordem jurídica ou atrelado à legalidade, achando-se, assim.\ 
e.e;e ato, por ter dado entrada no universo jurídico, nulamen-; 
te, desprovido de legitimidade e eíicávçj_a.;____________________
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CÕÍ?SÍbfíRANDO que o prefãiado Decreto n” 2.ÍÒ8 82, 
transigindo com os princípios da legalidade e com o superior 
interesse público, tentou conferir aos empregados dos órgãos do 
governo estadual, inclusive das empresas sob o seu controle 
acionário e regidos pela lei das sociedades anônimas, mais 
direitos trabalhistas que lhes são assegurados pela legislação 
correspondente;

CONSIDERANDO que é expressarmnte vedado a essas em­
presar, por força do art. 134, § 2o, letra "a ” , cia Lqí n° 6.404. 
de 15 cie dezembro de 1976, praticar atos de liberalidade em 
detrimento dos seus interesses e que impliquem vantagens não 
tuteladas por norma jurídica permissiva;

CONSIDERANDO que a ilegal concessão de estabilidade, 
em especial aos recém contratados às vésperas das- eleições rea­
lizadas e em número exageradamente elevado, carregará por 
demais as combalidas finanças do Estado, criando-lhe sérias 
dificuldades para dispensar os empregados excedentes e ocio­
sos;

CONSIDERANDO que o decreto de estabilidade, por emi­
tido contra expressa proibição de lei federal e com desdém 
ostensivo a explicitos preceitos constitucionais, • não gerou, na 
sua vigência temporal, situações jurídicas subjetivas nem pos­
sibilitou aquisição de direitos;

CONSIDERANDO que, como nitidamente visto, o ex-Che- 
fe do Poedr Executivo, ao exercer a poteslade inerente à sua 
função, editou ato administrativo viciado na estrutura e for­
mação, por incompetência, violação da lei, desvio de poder, e. 
de tal arte, inteiramente destituído de jtiridiciclade e imperati- 
vidade para os fins por ele visados;

CONSIDERANDO, finalmente, que, no seio da doutrina 
como no campo da jurisprudência, é matéria sediça que a 
Administração pode anular os próprios atos quando praticados 
com esses vícios (HELY LOPES METRELLES, obr. cit., págs. 
181,182; MANOEL DE OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO, “Atos 
Administrativos” , pág. 130; Súmulas 346 e 473 do Supremo 
em PD A 62-107. e TJSP. em PDA 99-279).

DECRETA:

ta de 

em

f ’ >.

Art. I o — Fica anulado o Decreto n° 2.103, de 4 de 
novembro de 1932, que tentou outorgar estabilidade aos empre­
gados da administração direta e das autarquias, fundações, em­
presas públicas e sociedades- de economia mista do Pcder Exe­
cutivo .

Art. 24 — A adoção das providências necessárias ao ime­
diato e fiel cumprimento do disposto neste decreto, incumbe 
à Secretaria da Administração, às emnresas e sociedades de 
economia sob o controle acionário do Estado de Goiás, às au­
tarquias e às fundações;

Art. 39 —s O presente .D:r,Vu .uitr-.iiá cm vigor na da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
Goiânia, 18 de março de 19S'3, 95? da República.

JRI3 REZENDE MACHADO - * ' '
Esupério Sebastião de Campos Agmlar 

• Arédio Teixeira Duarte ~
Dervaí Batista cie Paiva 
Adhemar Santillo 
Osmar Xerxis Cabral 
\t  alter José Rodrigues 
Jcsé dos Santos Freire • ‘ '
Iron Jayme rio Nascimento . . . . . . .
Lázaro Ferreira Barbeza ^
Ronei EAmar Fibeiro 
Antonio Francisco de Almeida Magalhães 
Flãvio Rios Peixoto da Silveira 
Hagaíiús Araújo e Silva 
Radivair Miranda Machado 
Ànapolino Silvério de Faria
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D! CüKTO S« 2 1 7, 1)L* li: DE MAIO DE 1983 I
. 1!• X,!..} t „... t t. lA~u f .ico«< efeito» do art. 2’  do De«!
| ereto,»)V 2.1Ü1. i-.' . i íc março dr 19o3.c dà outrru providèn*}
■ »crn*. __ __  i

i V.J •_,!;» \! t >|{ £tv) }.51■ L)U D[j uOlAS, rv ) uso de
•-.uan n ' :  ib o jr , ' 'r>  cot'.» \ it u o o u m » ,

D» .C 31L1 A:
■•'rt. lv . t s; ,u:, ,-Kciwidos dou efeitos do art. 2* do De- 

,|Cmü nv y.*;;]. j c : | o.* i.oo\ü dc 1983, cs servidores da ad- 
jtninisiraíjão d;;r'H ,< , j\.,jt*r I xreutivo, de «jbs autarquia» e

ûíífír.ço*'ht tii*ni í *»t* « | f  fifijifcf («h jiüí'!ic*i 8 c f-<x *%. .■ i*üct Ge
foo.MOirãa t. *.-:u * a o r» ;,,rolc acionário co Fnauo te Goide, 

1’firúnT̂ íu i.aim - < ̂  .Urgentes do? Órgfios d* que trata
jCSLX* E.S'L,,/vi C X j^ O .f lW  t• ?> ute e  GU»: U ‘ n r C lC E Q  IiCCCSr'lu.riüS Cl T C -

1 gulurizfvçào {uncr-.nai do» ** rv;dores nele referidos.
m.iT'*.. crur

I)
teubam sigo ulcr.jnca- |*

j dea pelas d^po^tV* ti.» i»rt. I9 do Decreto u*2.20i, Cê 2 i de || 
? rr.prço de lvd3. ?.ioc miiderado» renJLrjilidos, tpaitir de 16 íf 
j dt inftxço do corre.ur uno, na« lur&ciivs funções que eierenitn ») 
! nes c-r.zão» ceas *.•« (x «*  ir.uüUuKuin vinculo de empreco ante- jj* . ■ u 1 I ;- ■ normente.

Art. 39 - Es:e d«ereto entrará cm vigor na catc. dc êua 
.publicação, revocada» a* tiipposiçõcs ccn ccntráno.
! PALÁCIO DO COVFHNO DO ESTADO DE GOIÁS,- 
j Goiânia, 18 de maio <Je 1983, 9ÜV da Rcpúkhca.
I iKIS kezende machado

Jcão >ttal de Almeida 
Arcaiu TeLcira Duarte

_______ _ .Dcrval Batî ia de Peiva .....  ........._ .
Acibemar Santülo !

Osmar Acrxis Cabral
UfJ-.er Jom Hcdrî ue*
Jojé do* Sfuito» Freire 

Ircn Juimc do Nascimento 
i.«./c.ro Ferreira ?.r rixi&a 

Honri E.lrrjir Fb beiro
Áxitoiuo Frauciaco c.e ALusida Ms>*<i1ÍiÍlC*'

Flívio l\ic-4 Peixoto ch f itveira 
Ilfc.qtiiú* /Vr»õ'o e i*iÀva

. _ Rudnsir Miranda Macbndo ---
/uncur>ci;iJo îiveno de.Fr.ria — ___

í

j
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(Ac. 2.?..T- 513/8.?) 
ET/m1 tn

imí» k : . i :o -T í;T - :tr ;-ro rí/ 8 i

Tendo a a õr* is.são ocorrido 
no período eleitoral, com fron - | 

•tal violação ao disposto no art. ; 
12 da Ler 6.534/78, nenhum é o 
direito do empreendo, salvo os_sa 
Tãrios cio~períoao trabalhado, e 
ãs parcelas de n a t u r e za salarial.

íTcTvI s ti corb ecããdaT-cT~p rovi d a
parcialmente.

Vistos, relatados o discutidos estes autos de 
Recurso de Revista n9 TST-RR- 600/81/ em que ê Recorrente DAN 
CO" DO ESTADO D E .GÕIÀS S/A ü Recorridos MANOEL MARTINS LEMES e 
Outro.

O Eg. 29 Regional, através de sua 2a. Turma , 
pole v. acórdão de fls. 56/59, rejeitando preliminares de in­
competência e de carência de ação. negou provimento, no méri­
to, ao recurso do banco reclamado, unico recorrente, seb a alç^ 
cação, sintetizada na ementa, de que

v ^  i"Se o contrato e celebrado| 
contra expressa proibição legal , 
mas ultrapassa em sua vigência o 
prazo previsto na vedação, fica 1 
convalidado por sua execução sem. 
infringência da lei, nao po d e n d o ’ 
ser rescindido a pretexto de sua 
n u 1i d a d e " .

Inconformado, vem de revista o banco reclama- 
co, pelas razoes de fls. 62/64, calcada em ambas as alíneas d 
permissivo consolidado, em que alega divergência com o aresto 
cue menciona e violação do art. 12 da Lei Federal n? 6.534,de
2 6 .5 .7 8 .  /

Admitida (fls. 68) , os Recorridos, em ccntra-l
razões (fis. 69/71), urguem , pre li.r.i Lnarnentc, a intempes tivl-j 
cade da revista. A d . Procuradoria, em puvc-cer lançado a f is ̂ 
73, opjnn pelo conhecimento c nao provimento cia revista.

H o  r e l a t ó r i o .

- I  t >• A (•> t ! s  ‘ t  í  r \ í ( ' < } T 3T



REOC. TB T -R R - 600/81

V  O  T  O

De i n i c i o ,  r e j e i t o  a p r e l im in a r  de in t e m p e s t i -  

v id .-id o , e r g u id a  em c o n t r a - r o z õ e s .

C  q u e  o  a c ó rd ã o  f o i  p u b l ic a d o  no  D iS r io  do Ju ­

d i c i á r i o  cc  3 .1 2 .8 0 ,  c o n fo rm e  c e r t i f i c a d o  a í l s .  GO, e nao no 

d ia  1 9 .1 2 .8 0 ,  cerno a lega m  os R e c o r r id o s .  T e m p e s t iv a ,  p o i s ,  a 

r e v i s t a  m a n ife s ta d a  em 1 1 .1 2 .3 0  ( f l s .  6 2 ) .

CONHEÇO DO RLCURSO, p a la  d i v e r g ê n c i a  v á l i d a  

c c ii o  a r e s  t o  c i t a d o  e a c o s ta d o  a  f l s .  65/6J { * _____

E f e t iv a r n e n t e , o s  o r a  R e c o r r id o s  fo ra m  c o n t r a ­

ta d o s  en  p e r ío d o  e l e i t o r a l ,  ao  a r r e p i o  do d i s p o s t o  no a r t .  12 

/ da l e i  6 .5 3 4 / 7 8 , qu e d isp Ó e  que

- '- S a o  v e d a d o s  o  c o n s id e r a d o s  
n u lo s  de  p le n o  d i r e i t o ,  nao aeran -f 
do o b r ig a ç ã o  de e s p é c i e  a lgum a p a ­
ra  a p e s s o a  j u r í d i c a  in t e r e s s a d a ,  
nem q u a lq u e r  d i r e i t o  p a r a  o b e n e ­
f i c i á r i o ,  os  a t o s  q u e ,  no p e r ío d o  
c o m o re e n d id o  e n t r e  o s  90 (n o v e n t a ’
d ia s  a n t e r i o r e s  a d a ta  d as e l e i  -  

- -ç ò e s  H e X 5 d  e^TOVgRfbTo e~~ o t e r  m in ó 
do mand a t o  do G o v e rn a d o r  do E s ta _ : ‘ 
d o , Im p o r t e m era n om ea r , c o n t r a t a r  

*■ d e s ig n a r ,  r ê a f a p t a r  fu n c io n á r io  '
ou p r o c e d e r  a q u a is q u e r  o u t r a s  fo^ ; 
mas de p r o v im e n to  n o  qu a d ro  da a d f  
m in i s t r a ç ã o  d i r e t a ,  em p resas  pu -  
b l i c a s  c~sõctLec íadcs~^de^eco jiop rra '^  
m is ta  dõs~HsfãicIc>s e n P L ú n ic íp io s " .

C o n s id e r a d o s  n u lo s  os  c o n t r a t o s ,  a ‘ d e c o r r ê n  -  

c i a  n a tu r a l  C- qu e nenhun d i r e i t o  tem  o s  r e c  Iara a n t e s , s a l v o  o s  

s a l á r i o s  do p e r ío d o  t r a b a lh a d o .

A s s im , DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, p a ­

ra  ju l g a r  p r o c e d e n t e  a re c la m a ç a o , j j p en as  q u a n to  ao __PiLSjiliieiLtCL , 

do 13? s a l á r i o  p r o p o r c i o n a l ,  p o r  s e r  p a r c e l a  d e  n a t u re z a  s a la  p .

r  i a l . (
JSTO POSTO,

3

ACORDAM os  M in i s t r o s  d a S egu n d a  Turma do T r i ­

b u n a l S u p e r io r  do T r a b a l h o  em r e j e i t a r  a p r e l i m i n a r  de in t e m -  

“p c s  c ivTuTTckT, c o n h e c e r  do r e c u r s o  c d a r - l h e  p r o v i m e n t o  p a r c i a l  

p a r *  j u l g a r  p r o c e d e n te  a r e c l a m a ç ã o  ap en as  q u a n t o  ao  pagam en­

t o  do 13? s a l á r i o  \ o r p o r c i o n a l , un an im em en t e .

B r a s í l i a ,  16 de m a r ç o  de 1982

/
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Bxmo. Sr* Dr* Juiz Presidente da 1B Junta de Conciliação e Julgamento de Goijl
st ra cn iflc to fjü w ii 

* p m f r V í n l
nia -  GO.

Golàn 
Z u a  Tttvrr

Reclamação Trabalhista n2 1.194/33 

Reclamantes Luzia Aguiar de Farias 

Reclamado: Estado de Goiás
Junte-s e .

Go, 07-juX- 1 9 8 3  - 5* feira.

Plnuon Teixeira de Azevedo Pllh. 
iuJ* do ’ rabalho Substituto

LUZIA AGUIAR DE FAIRAS, era reclamação traba­

lh is ta  proposta contra o Estado de Goiás, atendendo as determinações desta MM. 

Junta, as f l s .  24 dos autos, sobre a contestação e documentos apresentados pe 

la  reclamada^ tem a d izer o seguinte:

Contestando a reclamaçao aqui proposta, aduz 

a reclamada em sua peça con trad itória , primeiramente, duas prelim inares, sus­

pensão do processo com ba3e no a rt. 265, IV, le t r a  "a" e § 52 do C .P.C., em 

virtude de representação f e i t a  ao S .T.F. do Decreto n2 2.103 de O4. l l . 82, v i ­

sando sua nulidade, pelo Procurador Geral da Republica. E a outra se re fe re  a 

ex istência  de uma ação popular proposta perante a 22 Vara dos íM to s  da Fa -  

zenda Publica Estadual, d ir ig id a  nominadamente contra o ex-Govemador Ary R i- 

bei*o  Valadao, e em desfavor de b en efic iá rios  da estab ilidade concedida pelo 

Decreto n2 2.108, cujo processo se encontra em fase de requisição em orgaos ' 

públicos, onde 0 reclamado alega prevenção de fo ro  para o julgamento da pre -  

sente reclamação. E n isto  afirma a incompetência da Justiça Trabalhista para* 

o caso.

No mérito alegam não possuir a reclamante ejs

Rua 1136 n.° 359 Fone: 241-3736 Setor Pedro Ludovico Goiânia Goiás
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tabilidade, pois não tem 10 (dez) anos no emprego, v isto  ter sido admitida em 

agosto do ano de 19 8 1, e também ser optante pelo FGTS ( f l s .  35)? porque a es­

tabilidade pactuada vem prejudicar seriamente as já  combalidas finanças do Ss 

tado, e nisto levante, 0 interesse público. Diz, ainda, que o ato do Governa -  

dor que concedeu a estabilidade fo i  uma usurpaçao de função constitucionalmen 

te assegurada ao legislador estadual, quando faz citação dos arts. 23, IV, e 

74> I I  da Const. Estadual, e art3 . 57» V, e 109, I I I  da Const. Federal, e in - 

frigência  ao art. 9fl da Lei Federal nc 6*978 de 1982.

Sao infundadas todas as alegações expostas ' 

pelo reclamado em sua consteGtação.

No que se re fere a representação de inconstj^ 

tucionalidade, conforme documentos de- f l s .  43/47j não será motivo para a sus­

pensão do presente fe ito .  Hão será, no caso, considerada razão prejudicia l pa 

ra o julgamento válido da reclamação ora proposta, não dependendo daquela o 

julgamento desta. Isto  porque, a alegação da inconstitucionalidade de Lei ou

ato de Poder Publico que venha fe r ir  princípio constitucional, pode ser levan 

tada como matéria de defesa em processo perante qualquer Juizo ou Tribunal , 

querendo dizer que, qualquer Juizo ou Tribunal é competente para o reconheci­

mento da inconstitucionalidade de uma Lei e deixar de ap licá-la  àquele caso * 

concreto. Valendo apenas no processo sub-judice.

Embora a reclamação, ora proposta, tenha co­

mo objetivo a reintegração de funcionário do Estado, com quase dois anos de

casa e demitidq, injustamente, dizer-se benefic iário de estabilidade contratu­

al concedida pelo Governo anterior, e aí está a maior segurança de sua perma­

nência no emprego, tem-se que todas essas açoes propostas com o objetivo de a 

nular a estabilidade são a r t if íc io s  para procrastinar o andamento lega l das i_ 

numeras reclamações que o Governo atual^ teria  como certeza de lhe ser>/propos- 

tas, em virtude de seus atos revanohistas.

Quanto a outra preliminar de prevenção do ' 

Juizo da 2fi Vara dos Feitos da Fazonda Publioa Estadual para o julgamento da

Rua 1136 n.c 359 Fone: 241-3736 Setor Pedro Ludovico Goiânia Goiás
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relcamaçao aqui fe ita , ajuizada em 10 .02.83. ,  conforme o documentos de f l s .  • 

43, também não tem razão de ser, e por isso deve ser re jeitada porque não tem 

consistência juríd ica. 0 art. 142 da Const. Federal fix a  a competência da Jus 

tiça  do Trabalho para conciliar e ju lgar d issídios individuais e coletivos en 

tre empregados e empregadores e, mediante Lei outras controvérsias oriundas ' 

da relação do trabalho. 0 art. 652, alínea "a” , inc. I ,  da Consolidação das 1 

Leis do Trabalho dispõe:

Art. 6lj2  -  Compete às Juntas de Conciliação e 

julgamento: conciliar e julgar os dissídios em 

que se pretenda o reconhecimento da estabilida 

de.

A competência no caso já  vem fixada pela L e i' 

maior, lio entanto vem a reclamada com uma tese infundade de prevenção de Jui- 

zo, e nisto realça uma in felicidade to ta l.

Quando se fa la  em prevenção, tem-se a idéia 1 

de previn ir, v ir  antes, avisar. Sendo dois ou mais Juizes oompetentes para co 

nhecerem de determinado fa to , é competente aquele que em primeiro lugar prati 

cou algum ato em reiaçao ao caso. 0 Juiz que conhecer da causa em primeiro lu 

gar tem sua jurisdição preventa. Jissim, aquele que era cumulamente competente 

com outros Juizes, igualmente competentes para conhecer de determinada causa, 

pelo fato de haver tomado conhecimento dela em primeiro lugar, passou a ser o 

único competente. Isto se da entre Juizes competentes para o mesmo caso. ííao1 

se pode afirmar, no entanto, que o Juizo dos Feitos da Fazenda Publica Sstadu 

al seja competente para 0 julgamento de causas trabalhistas, pois a Constitui 

ção ja  afirma o ser a Justiça Trabalhista.

Interpretando de outra forma, se pela Lei ns 

4 . 673/65, também o Juiz dos Feitos da Fazenda Publica Fstadual fosse corapeter  ̂

te para julgamento de cuasas trabalhista ou d issíd io  oriundo de reiaçao de '

Rua 1136 n.° 359 Fone: 241-3736 Setor Pedro Ludovico Goiânia Goiás
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trabalho, como a estab ilidade contratual, ainda assim a competência desse Juiz 

não se te r ia  tornado preventa, como quer a reclamada,

á que o ato que firma a competência e p revine ’ 

a jurisd ição e a citaçao va lid a , conforme estabelece o a rt. 21ty do C.P.C.:

Art. 219 -  . . .  a citação vá lid a  torna prevento o Juizo, in  |

duz litispendência , o faz l i t ig io s a  a coisa; e ainda, quan 

do ordenada por Juiz incompetente, consitu i era mora o deve 

dor e interrompe a prescrição.

Por outro lado, segundo o a r t . 263, a açao se 

considera proposta, tanto que a petição in ic ia l  se ja  despachada, ou 3imples -  

mente d istribu ída  onde houver mais de uma vara, mas a propositura da ação "sé 

produz quanto ao réu os e fe ito s  mencionados no a rt. 219 , ( e nestes se inclu­

em os da prevenção ) ,  depois que fo r  validamente citado.

Ora, mesmo sendo a reclamante b en e fic ia r ia  do 

Decreto n® 2.108, não recebera nenhuma citaçao para aquela açao popular, ino- 

oorrendo, assim, prevenção de ju risd ição  pela inexistenoia  de citaçao va lida .

No mérito são improcedentes as razões aduzi -  

das pela reclamada em sua contestação. Nenhuma sequer tem embasamento le g a l.

Afirma não te r  a reclamante 10 (dez) anos de 

serviço e optante do FGTS, f l s .  35» e por isso não terá d ire ito  a es tab ilid a

de. 0 que não é verdade, conforme já  se re fe r iu  na peja in ic ia l ,  não é a re -
)

clamante optante pelo FGTS que prova pela ca rte ira  de trabalho anexa, f l s .  ' 

14 , 15  6 16 dos autos e possui também estab ilidade, que lhe f o i  concedida 1 

por um ato de grandeza de seu empregador.

Sendo, também, sem cunho de validade a rec ia  

mada d izer que as demissões vem atender necessidades financeiras do Sstado,' 

pois é publico e notorio que enquanto demite milhares de funcionários, admi­

te outros milhares.

Rua 1136 d.0 359 Fone: 241-3736 Setor Pedro Ludovico Goiânia Goiáa
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Hao comporta nestas alegações, afirmar a in  

oonstitucionalidade, ou ilega lidade da estab ilidade contratual concedida , 

pois esta está  p rev ista  em l e i ,  não necessitando de outra Lei para ser conce_

dida, sendo vá lid a  ate mesmo pela simples anotação desta, pelo empregador , 

na carte ira  de Trabalho do empregado.

Kao se admitindo por outro lado que a esta­

b ilidade concedida tenha in fr in g ido  °  disposto no a rt. 9C da Le i Federal n° 

6.978/82, v is to  como já  se fa lou , ser um ato de altruismo e grandeza de quem 

a concedeu.

Pela estab ilidade concedida através do De -  

ereto nc 2.103, nao praticou 0 Governo nenhum ato que importasse em nomear , 

contratar, designar, promover, readaptar, ou proceder qualquer outras formas

provimento do quadro da administração e das autarquias e empresas publicas e 

sociedades de economia mista dos Estados e Municípios.

Finalmente, espera a reclamante que esta ' 

Doutra Junta reconheça o seu pedido julgando a procedência da presente rec la  

maçao*

Goiânia, 06 de julho de 1933

CfcA-
LU2IA aGUI&R DE FARIAS

Rua 1136 n.“ 359 Fone: 241-3736 Setor Pedro Ludovico Goiânia Goiás



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

â JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

de Goi an i a

P r o c .  I ! 9 7 / 8 3 - 1 9 JCJ

ATA DE AUDIÊNCIA r e a l i z a d a  ao p roc es so  n9 * a. JCJ 1 I _______ ___./_JÜ

Aos d ia s  do mis de ou tuhrr

i s  * 3; 30___________ horas ,  em sua sede,  reun iu -se  a

C o n c i l i a ç ã o  e Ju lgamento de Goi an » a__________________

do ano de -3 ,

j_a. Junta de

, sob a P r e s i ­

dênc ia  do MM. J u i z  do T r a b a l h o ,  Dr. P l a to n  T e i x ^ i m  rU A-^ovcda F i l h ,  

______, p resen tes  os s r s .  ^a n , e * Viana________________________

Vogal  rep re sen tan te  dos empregadores e Exped i t. -> D > m i n o o R ^ ~ r r  n 

Vogal  rep resen tan te dos empregados,  para i n s t r u ç ã o  e Ju  I c.ament .> 

da rec lamação a ju i z a da  por LUZIA AGM1AR DE FARIAS_____________________

c o n t r a  ESTADO DE GO-PROCURADORIA GERAI m  r ^ j 4 P P  DE 

r e l a t i v a  a r ç  j n.t&pn^ç.ãri -na.-.c.ap..co----------------------------------------------------------

no v a l o r  de Cr$

Aber ta  a a u d i ê n c i a  f o ram, 'de  ordem do MM. J u i z  P r e s i d e n ­

t e ,  apregoadas as p a r t e s ,  as 1 3 , 4 0  h o r a s ,  p r e s e n t e  a p e n a s  o E s t a d o  de r
G o i as  re o re  se nt.a d o oe í o 3t?. Lu i; ~ p n.■o» Amorim.

P r e j u d i c a d a  a r e n o v a ç ã o  da p r o p o s t a  de c o n c i l i a ç ã o »  
Ence r  r e  me nt o e r  a zoe s  P i n a i s :  S | NE D I E .
As 1 2 , 5 1  h o r a s ,  s u s p e n d e u-.se a a u d i ê n c i a ,

AT-1-1
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C L S

Vistos os autos*

Não há mais razão deste processo
n

continuar fo ra  de pauta* 0 S.T*F« j á  

ju lgou a representação a e le  conexa* 

Inclua-se  em pauta para o d ia  

IM / o  S / 198M. às horas.

f h to n  ? >r pjrff M:ft /l~n*'r>{lf)
Qò TRABALHO

tfít  1 -1.1365
GRÁFICA TRT



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRAFALHO
Junta de Conciliação e Julgamento

Aos ’ J dias do mês de aoosoo ano em sua sede ,

reuniu-se a lè Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia ~ G c .
, presentes o MM * Juiz do Tribunal Presidente e os S r s ,  Vogais 

que abaixo assinam para audiência re la t iv a  ao Proc. n.s 1 " JCJ -

Goíanjc- \ I >*:■ / „ em que sao partes LUZIA AGUIAR DE FAZ í AS
s ESTADO DE GO i AS - PROCURADOR!A GERAL DO ESTADO

Às i

bas.
hs* e A- m in.? foram apregoadas as partes* ausentes am

A segui i, proferiu a Junta a seguinte decisão:

Vistos os autos.

L U Z IA  AGUIAR DE F A R IA S x x x x x x x x x x x x x x x x  reclamou /  
d e  ESTADO DE '601ÁS -  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE GOIÁS x x x x x

reintejraçac no serviçc.
I n  el evan te a apres ent: açãc d a ci ei es a.
j un t ac o s cit • c umen  Cos  9

Impe s s í ve 1 a c c u ci I i aç ac .
£  O SUCINTO R E LA T Ó P IO .

A falta de ir; li maçar, das partes para esta audiên­
cia. em nada prejudica porque a questac: é apenas de Direito. Nao 
ná ' atos a serem discutidos ou provados.

A competência da Justiça do Trabalhe é definida na 
Consti tuiçae Federal (árt. 1 4 2  j .  Assim, se existe açac popular ' 

conexa à esta reclame ter ia não se pode mandar estes autos à jus- 
liça Comum cu receber os autos daquela açao sen ferir a Lei Mai 
.o. a si tu açac e idêntica a inúmeras ações penais que discutem *
. atos também discutidos nesta Corte (ex: ates de improbidade) .cs 
processos correm distinto s e independer.tes, sendo ccnstitucional 
monte impossível a reunião.

Pode-se, nc maxime, esperar-se o transite em julga- 
do m  a : i m  de se evitaran dscisces contraditórias, p o r ê x  r e

T FT  1 . 1 . 1 P 0 7
GPÁFJCA TFT
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sc 1 ver Cessa forma, no caso específico, é esperar Icngcs anos, 
contrariando a celeridade do processo do trabalho.

Esperou-se, no entanto, <; íul ,amei: to d ele Egrénio Su 
premo Tribunal Federal da arguição de iticonstitucicnslidade do
Dec 1'31*0 2 . 1 0  8/ü 2 , r>

X ara se "y w t/
n h a—sâ t seria dc. i V.

■X,  ^  li tive. Inf
to do p:ccbiema, deveive :iü.o-se
tia*id ade dc pref'e.rirerc as prr

PASSA-3tli AC >■ « 
j ‘íÉlilP

0 Direi to do Trabai.
ç ão ao empregador C Di rei to
de do admireistrador. 11 So são eles incompatíveis entre si, mas 
pelo contrário, em se tratando de órgãos da administração, á e  

vem ser obedecidos à risca.
G parágrafo 2£, dc Artigo i?C, da Constituição Fed£ 

ral não pode excluir da aplicação tode o Direito Administrati­
vo. Sua parte moral continua intacta. Ele não transforma c d£ 
ri <jen te de \im a estatal em um ernp res ário pri vado.

ninguém, em sa consciência, pode afirmar que a esta-
_ ibil idade objeto desta ação não foi dada sem objetivos Ciei to 

r e i n o s .

A reclamada faz parta da administração pública, e , 
portanto, os atos dc seus dirigentes, para terem validade con­
dicionam—se aos principies da legalidade, moralidade e finali— 
d ad e .

Legal, o ato que concedeu a estabilidade n ao foi. pra
in terpenedo ved ad o o e 1 a Le i 6 .9 7L/8 2, Artijo V ~ . À

qui não pode ser restritiva poste q uc i. 1 : J. t ép6S
acima cio p ar t i c u 1. ar. c es p í o■H aí é impedir o

c .1 a • i .e r; t o d e vo tos.

-i, por ul limo, a m a l  idade do ate é até mesmo vedada

Moral , tâ.Titoem

E, por Ú1 timo
legalmen té . o uni CO 0 b j ■
4- •L : tor • u.-se ilee -,Ta. , n a-
dc deem to, portaria , r<

C: fj* -] uir votes. Ma- u.i. $do, o a
s e Çoi praticado por meio »
f •C1-.. i o adc em assembléia; não

TKT 1.1*1365
r :0 .r;- raV
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aJ a r en estabilidade, pois não ^erou nenhum eleito, e, cor: 
se quer. torrente, impossível a caieira, cação pleiteada.

Di'Ta-se cr- ,-assacou, oco nesmo independente ce elei­
ções, a J .a: i:a cheuou a cenc 1 us ac- a es t abil i d ad e ineond i ic
r.ai para Ledos es empregados não coca ser dada pela adrr.inisti-jar. a l o ara Leu

ção p úbi 1c a

A

d as r e i ° Ar

s i  t r , i ?. 'i

\  i n ap t i d  ao e a b a i •- a p ro d  u t: i v id  ad c r: ac- s ao a r r e  i a -  * 
d a s  p e lo  A r t .  4 3 2 ,  d;\ C L P . ,  como wu s t a s  c a u s a s  p a r a  a d i s p e n s a ,  

s i t u a ç ã o  que o b r i  p a r  i  a <..■ p a ja n e n te  eterno a in d . i v í  d u o s  i n ú t e i s .

rei

cão de ira., a.I.ii pressupõe um período de
ípic, es í;á de tal .forma íusei ido no Di- 1

:nosr’C.; :uncion ário p úb.'í icc federal ad~
o sonen ;;e ser a estável após dois anos '
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